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Após postagem 
que chama Maia de 
Nhonho, Salles diz 
que conta em rede 
social foi usada 
indevidamente

Décimo terceiro 
salário deve 
injetar R$ 208 bi 
na economia

Cozinheiro é 
encontrado morto 
dentro de casa com 
sinais de perfuração 
no litoral de SP

PF faz operação 
em 4 estados 
contra fraude 
em centro de 
tecnologia

Economia

Política

Polícia

Saúde

“Já mandamos bastante dinheiro para São Paulo gastar com a Saúde, tomara que São Paulo 
encomende, pague sua vacina e vacine sua população”, disse ministro da Economia       P3

Guedes diz que espera que 
SP pague pela vacina sem 
socorro do governo federal

Governador de 
São Paulo pede 

que se evite 
aglomerações 

no feriado
Doria reforçou a necessidade Doria reforçou a necessidade 

de cuidados diante da de cuidados diante da 
exposição à covidexposição à covid    P6P6

Opagamento do décimo ter-
ceiro salário aos trabalhado-
res brasileiros deve injetar 
R$ 208 bilhões na economia 
brasileiro neste ano.          P5

O ministro do Meio Am-
biente, Ricardo Salles, 
afirmou na manhã desta 
quinta-feira (29) que a 
conta dele na rede social 
Twitter foi usada indevida-
mente. P4

A Polícia Federal (PF) cumpriu 
nesta quinta-feira (29) 29 man-
dados de busca e apreensão 
em quatro estados no âmbito 
de duas operações: a Silício e a 
Macchiato. A Operação Silício 
tem como foco um esquema 
de corrupção que, segundo as 
investigações, teria funcionado 
entre 2011 e 2016 e fraudado 
contratações do Centro Nacio-
nal de Tecnologia Eletrônica 
Avançada (Ceitec).                P6

O candidato a prefeito pelo PSD 
em Bom Jesus dos Perdões, Pau-
lo Afonso, lidera a corrida elei-
toral com 30% das intenções de 
voto em pesquisa realizada pelo 
instituto Intelligence.      P3

França detalha regras 
do novo lockdown

Multa para quem desrespeitar Multa para quem desrespeitar 
isolamento passa de R$ 900isolamento passa de R$ 900    P7P7

Esporte

Palmeiras tem início arrasador, 
vence o Bragantino e abre 
grande vantagem
Ainda sob o comando de Andrey Ainda sob o comando de Andrey 
Lopes, Verdão brilhaLopes, Verdão brilha    P9P9
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POLÍTICA

Governo quer revogar 1.220 atos 
normativos editados entre 1850 e 2018

Agência Brasil

O
presidente Jair 
Bolsonaro enca-
minhou ao Con-
gresso Nacional o 
texto de um 

projeto de lei (PL) que 
propõe a revogação de 1.220 
atos normativos diversos, 
editados entre os anos de 
1850 e 2018. O despacho foi 
publicado hoje (29) no 
Diário Oficial da União.
Em nota a Secretaria-Geral 
da Presidência explicou que 
esses atos, embora formal-
mente vigentes, regula-
mentam temas ultrapassa-
dos ou que já foram objeto 
de previsões mais atuais. 
Entre eles, por exemplo, 
leis sobre o Imposto do 
Selo, sobre matérias traba-
lhistas e sobre órgãos já ex-
tintos na estrutura adminis-
trativa, além de alteradores 
de leis já revogadas, como 
a antiga Lei de Falências 
(Decreto-Lei nº 7.661/1945), 
o pretérito Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis 
da União (Lei nº 1.711/1952) 
e os Códigos de Processo 

Civil de 1939 e 1973.
O projeto prevê a revogação 
expressa de 613 leis ordiná-
rias, três leis complemen-
tares, uma lei delegada, 570 
decretos-leis e 33 decretos 
legislativos. Segundo a 
Presidência da República, 
todos são considerados sem 
serventia no mundo jurí-
dico. Como os atos contêm 
matérias de lei ordinária, 
eles estão sendo revogados 
por instrumento de igual 
força normativa, por isso 
são submetidos à aprecia-
ção dos parlamentares.
Acesso desburocratizado e 
transparente
“Trata-se de importan-
te iniciativa do governo 
federal para facilitar o 
acesso desburocratizado, 
transparente e coerente 
aos operadores do Direito e 
cidadãos de forma geral do 
arcabouço legal brasileiro”, 
diz a nota.
O projeto de lei parte de 
um processo de trabalho 
contínuo da Subchefia para 
Assuntos Jurídicos (SAJ) da 
Presidência, que irá propor 
a revogação de tudo que for 
considerado desnecessá-

No mesmo dia, ministro defendeu o tributo, comparado à CPMF

Despacho está publicado no Diário Oficial de hoje
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Guedes diz que imposto digital ‘está morto, não existe’

Da Redação

O ministro da Economia, Paulo 
Guedes , disse nesta quinta-fei-
ra que o imposto sobre transa-
ções eletrônica que ele planeja 
implementar desde o início 
do governo “está morto, não 
existe”. Minutos antes, ele de-
fendera o tributo, que críticos 
comparam à antiga CPMF, o que 
Guedes sempre rechaçou.
A ideia de Guedes era usar o 
tributo para bancar a desonera-
ção na folha de pagamento das 
empresas. Há menos de 15 dias, 
o ministro também disse que 
talvez tenha desistido do im-
posto , mas logo depois afirmou 
não ter abandonado o plano.
“O imposto está morto, ele 
está morto, não existe”, disse 
Guedes. “Do meu ponto de 
vista o imposto está morto, não 
tem imposto nenhum, não tem 
desoneração, não tem como 
fazer. Do meu ponto de vista. 
Inclusive, o presidente , toda 
vez que o assunto levanta, ele 
diz: ‘olha, ou tem uma coisa 
certa ou segura, ou não existe 
esse imposto’. Em campanha 

eleitoral toda hora tem isso”, 
acrescentou.
O ministro lembrou que a 
defesa desse imposto já derru-
bou um secretário da Receita 
Federal , o economista Marcos 
Cintra. E disse que ninguém 
quer discutir esse assunto nas 
vésperas das eleições munici-
pais, cujo primeiro turno está 
marcado para 15 de novembro.
“Quem sabe eu tenha que parar 
de falar desse imposto mesmo. 
Inclusive estamos em véspera 
de eleição, e quero declarar o 
seguinte: esse imposto consi-
dere-se morto, extinto. Quando 
ele foi falado pela primeira vez 
caiu o secretário da Receita Fe-
deral. Agora estamos em plena 
campanha eleitoral, ninguém 
quer discutir esse troço. O 
ministro da economia vai falar 
disso? Esquece, esse imposto 
não existe. Agora, você apoia 
a desoneração sem fonte, sem 
dizer de onde vem o dinheiro. 
Ora, esse privilégio é do Con-
gresso , eu não posso apoiar, 
quero saber de onde vem o 
dinheiro”, disse Guedes.
Guedes disse que houve 
“lobby” contra o imposto. 

Ele vê como algo necessário 
propor a desoneração na folha 
de pagamento das empresas, 
como forma de gerar empregos 
e fomentar a economia. Essa 
medida seria financiada com 
o imposto sobre transações e 
pagamentos digitais.
“Nós achávamos que, talvez 
com a criação desse imposto 
alternativo, nós desonerarí-
amos a todos, para sempre. 
Esse era o nosso tratamento 
recomendado. Só que o tanto 
o lobby foi feito, tanta coi-
sa foi interditada, tanta coisa 
aconteceu, que eu cheguei até, 
de uma forma simplesmente 
pacificadora, principalmente 
em véspera de eleições, che-
guei a dizer ‘vai ver eu desisto 
desse imposto’. Não tem mais 
imposto, não tem desoneração, 
a gente vive com esses 30, 40 
milhões de desempregados”, 
afirmou.
Na mesma audiência pública, 
na comissão mista do Congres-
so que discute e acompanha 
medidas contra o coronavírus , 
Guedes defendeu o tributo.
“Há um futuro digital chegan-
do. O Brasil é a terceira ou a 

quarta maior economia digital 
do mundo. Nós vamos ter que 
ter o imposto digital mesmo. 
Aí você fala: querem aumen-
tar imposto? Não! Nós vamos 
diminuir os outros, nós vamos 
simplificar os outros, nós va-
mos desonerar a mão de obra. 
Nós estamos indo para um fu-
turo melhor”, falou o ministro.
Guedes também que o futuro é 
menos dinheiro na mão e notas 
mais simples, apesar do Banco 
Central ter lançado a nota 
de R$ 200. Essa cédula, que 

estampa um lobo-guará, foi 
adotada para facilitar a logística 
de distribuição do dinheiro:
“Da mesma forma que nós 
tivemos o auxílio emergen-
cial, nós tivemos que pedir 
ajuda para o lobo-guará para o 
dinheiro poder circular. Mas, 
já, já, com o Brasil voltan-
do, a doença indo embora, o 
lobo-guará vai se aposentar 
também, vai ter uma carreira 
curta, e o auxílio emergencial 
também, vai ser desnecessário 
ali na frente”.

rio. “A iniciativa acontece 
diante da constatação da 
existência de uma ampla 

produção normativa no 
Brasil sem declaração de 
revogação expressa: são 

mais de 14 mil leis e mais 
de 11 mil decretos-leis”, 
destaca.
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Guedes diz que espera que 
SP pague pela vacina sem 
socorro do governo federal

Da Redação

O
ministro da 
Economia, Paulo 
Guedes, disse hoje 
(29) esperar que o 
governador de São 

Paulo, João Doria (PSDB), 
pague pela vacina sem 
precisar de socorro finan-
ceiro do governo federal.
“Já mandamos bastante 
dinheiro para São Paulo 
gastar com a Saúde, tomara 
que São Paulo encomende, 
pague sua vacina e vacine 
sua população”, disse o 
ministro Guedes, em audi-
ência pública na Comissão 

Mista do Congresso Na-
cional para o acompanha-
mento de medidas contra a 
Covid-19.
Nas últimas semanas, o 
presidente Jair Bolsona-
ro (sem partido) e Doria 
divergem publicamente 
sobre a obrigatoriedade da 
vacinação contra o novo 
coronavírus (Sars-CoV-2).
De um lado, o presidente, 
que é candidato à reeleição 
em 2022, diz que o gover-
no federal não obrigará a 
imunização. Do outro, o 
governador de São Paulo, 
principal adversário de 
Bolsonaro, já afirmou que 
a vacina será obrigatória 

para os paulistas.
“Há iniciativas de diver-
sos governos estaduais 
com vacina russa, chine-
sa, americana, do Reino 
Unido. A orientação de 
qual é a melhor vacina é do 
Ministério da Saúde. Agora, 
não pode um governador 
querer vender vacina para 
governo federal antes de 
aprovação pela Anvisa”, 
afirmou Guedes.
“Eu sou liberal, e acredito 
que a vacina é uma de-
cisão voluntária de cada 
um. Se o sujeito preferir 
ficar trancado em casa seis 
anos sem trabalhar, sem 
ter contato com ninguém 

“Já mandamos bastante dinheiro para São Paulo gastar com a Saúde, tomara que São Paulo 
encomende, pague sua vacina e vacine sua população”, disse ministro da Economia
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Conta foi apagada pouco depois do post desta quinta. Apelido é usa-
do por críticos de Maia e foi postado em resposta a mensagem em 
que presidente da Câmara diz que ministro ‘não satisfeito em destruir 
o meio ambiente do Brasil, agora resolveu destruir o próprio governo’

Após postagem que chama Maia 
de Nhonho, Salles diz que conta em 
rede social foi usada indevidamente

Da Redação

O ministro do Meio Ambien-
te, Ricardo Salles, afirmou 
na manhã desta quinta-feira 
(29) que a conta dele na rede 
social Twitter foi usada in-
devidamente. Na noite desta 
quarta (28), uma postagem 
na conta do ministro chama-
va de “Nhonho” o presidente 
da Câmara dos Deputados, 
Rodrigo Maia (DEM-RJ).
Nhonho é o apelido do per-
sonagem Febronio Barriga 
Gordorritúada, interpretado 
por Édgar Vivar, da série de 
TV mexicana “Chaves”. Crí-
ticos de Maia se referem ao 
presidente da Câmara como 
Nhonho.

“Fui avisado há pouco que 
alguém se utilizou indevi-
damente da minha conta 
no Twitter para publicar 
comentário junto a conta do 
Pres. da Câmara dos Depu-
tados, com quem, apesar de 
diferenças de opinião sem-
pre mantive relação cordial”, 
publicou Ricardo Salles na 
manhã desta quinta-feira.
Pouco depois da nova pos-
tagem, a conta de Salles no 
Twitter foi apagada. Ques-
tionado se foi ele quem apa-
gou a conta ou se o perfil foi 
invadido, o ministro respon-
deu: “Fiz o procedimento de 
segurança”. Em Fernando 
de Noronha, Salles disse que 
vai ver “se alguém acessou” 
o perfil.

Indagado se Salles acionará 
a Polícia Federal para pedir 
investigação sobre o caso, 
o Ministério do Meio Am-
biente enviou a seguinte 
resposta:
“O ministro do Meio Am-
biente, Ricardo Salles, já 
encaminhou mensagem 
diretamente ao Presidente 
da Câmara, Rodrigo Maia, 
explicando que não publi-
cou tal mensagem e que vai 
apurar a utilização indevida 
de sua conta.”
Procurado pelo G1, o Twitter 
respondeu: “Quando agimos 
em contas ou Tweets por 
violação a nossas regras, 
deixamos um aviso”. Não há 
aviso no endereço da conta 
de Salles.

e sem tomar a vacina, pro-
blema dele. Se ele quiser 
sair e tomar três vacinas, 

ele pode. Tem que conver-
sar com o médico dele”, 
acrescentou.
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POLÍCIA

Cozinheiro é encontrado morto 
dentro de casa com sinais de 
perfuração no litoral de SP

Da Redação

U
m cozinheiro de 
58 anos foi en-
contrado morto, 
com diversas 
perfurações pelo 

corpo, na própria casa em 
São Vicente, no litoral de 
São Paulo. Vizinhos, que 
ouviram barulhos vindos 
do interior da residência, 
estranharam a movimen-
tação e acionaram a Polícia 
Militar, que localizou o 
corpo.

O caso aconteceu na ma-
drugada desta quinta-feira 
(29), na Rua José Rodri-
gues Martins, no bairro 
Parque das Bandeiras. A 
PM patrulhava a região 
quando foi acionada por 
moradores. Uma vizinha, 
que não quis ser identifi-
cada, afirmou aos militares 
não ter conseguido conta-
to com o cozinheiro após 
ouvir os barulhos.
Os policiais decidiram 
vistoriar a casa e, a partir 
de uma fresta do portão, 
conseguiram enxergar 

Um homem de 27 anos foi preso durante a ocorrência na zona leste

Vizinhos ouviram barulhos vindos do interior da residência, que fica em São Vicente 
(SP), estranharam a movimentação e acionaram a Polícia Militar
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Polícia apreende mais de 27 kg de drogas escondidas 
em fundo falso em banheiro em São José, SP

Da Redação

A Polícia Militar apreen-
deu na noite desta quar-
ta-feira (28) mais de 27 
kg de maconha e cocaína 
escondidos em um fundo 
falso no banheiro da casa 
na Zona Leste de São José 
dos Campos. Um homem 
foi preso na ocorrência.
A PM informou que a 
ocorrência teve início com 
a abordagem de um carro 
durante patrulhamento 
pelo bairro Santa Inês. 
No veículo, os policiais 
encontraram uma sacola 
com drogas e anotações 
para o tráfico.

O motorista confessou o 
envolvimento com o cri-
me e afirmou aos policiais 
que tinha uma arma guar-
dada em uma casa.
No local, os policiais en-
contraram a pistola e en-
contraram um fundo falso 
no banheiro, onde havia 
um cofre com maconha 
e cocaína, além de uma 
máquina para embalar a 
droga.
Ao todo, foram apreen-
didos 20,2 kg de cocaína, 
7,2 kg de maconha, uma 
arma, além materiais para 
preparo da droga.
O homem foi preso em 
flagrante e levado para o 
plantão policial.

manchas e pegadas de san-
gue no chão do imóvel. A 
equipe precisou arrombar 
o portão, que estava tran-
cado com um cadeado.
Dentro da residência, os 
policiais encontraram 
diversos indícios de crime, 
como pedaços de vidro 
quebrados, móveis tomba-
dos e manchas de sangue 
espalhadas pela casa. Em 
um dos quartos, a equipe 
encontrou o cozinheiro, 
caído no chão e com diver-
sas perfurações pelo corpo.
A PM aponta que a víti-
ma tinha ferimentos no 
pescoço, nuca, nos braços 

e no abdômen. Uma faca 
suja de sangue foi en-
contrada na cozinha do 
imóvel. A casa foi isolada 
e uma equipe do Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu) constatou 
a morte do morador.
Equipes da perícia e inves-
tigadores da Polícia Civil 
também foram ao local 
para averiguar o crime. O 
caso foi apresentado na 
Delegacia de Polícia Sede 
de São Vicente como ho-
micídio simples e perma-
nece sendo investigado. 
Até o momento, o autor 
ainda não foi identificado.
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ECONOMIA

Décimo terceiro salário deve 
injetar R$ 208 bi na economia

Agência Brasil

O
pagamento do 
décimo terceiro 
salário aos 
trabalhadores 
brasileiros deve 

injetar R$ 208 bilhões na 
economia brasileiro 
neste ano. Em valores 
reais, o montante é 5,4% 
inferior ao registrado em 
2019, de acordo com 
estimativa da Confedera-
ção Nacional do Comércio 
de Bens, Serviços e 
Turismo (CNC), divulgada 
nesta quinta-feira (29).
A queda de 5,4% é a 
maior retração anual 
desde o início do acom-
panhamento realizado 
pela CNC, em 2012. Um 
dos motivos para a queda 
é a Medida Provisória 
(MP) 936 deste ano, que 
autorizou a redução do 
salário proporcional à 
jornada e a suspensão 

temporária do contra-
to de trabalho, com a 
justificativa de preservar 
empregos em meio à 
pandemia da covid-19.
A CNC cita dados do Mi-
nistério da Economia que 
mostram que, entre abril 
e agosto foram firmados 
16,1 milhões de acordos 
entre patrões e empre-
gados no âmbito da MP 
936, sendo 7,2 milhões 
de suspensão do contrato 
de trabalho 3,5 milhões 
de redução de 70% da 
jornada.
Segundo a CNC, o ven-
cimento médio pago em 
2020 (R$ 2.192,71) terá 
um recuo de 6,6% em 
comparação ao valor de 
2019 (R$ 2.347,55). O 
presidente da CNC, José 
Roberto Tadros, atribui 
a queda do montante do 
décimo terceiro ao recuo 
expressivo da atividade 
econômica e do avanço 
da informalidade.

O montante é 5,4% inferior ao registrado em 2019, diz CNC
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Thelma Assis
Médica

David Uip
Médico

A população de São Paulo segue fazendo a sua parte contra o coronavírus e, por isso, a cidade 
avançou e entrou na fase verde: várias atividades voltaram a funcionar com horário ampliado. 
Mas ainda não vencemos esse desafio e não podemos relaxar. Se você tem crianças em 
casa, fique atento, porque elas não apresentam sintomas e podem passar o vírus para toda  
a família. E para os jovens que precisam sair, redobrem os cuidados para não levar o vírus para 
casa, ainda mais se morar com um idoso. Saiba mais em: prefeitura.sp.gov.br/coronavirus

Continue se cuidando. Se sair, use máscara.

Se precisar sair, use máscara.
Lave sempre as mãos.
Evite aglomerações.
Mantenha o distanciamento social.
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GERAL

Governador de São Paulo pede que 
se evite aglomerações no feriado

Agência Brasil

O
governador do 
estado de São 
Paulo, João 
Doria, recomen-
dou, nesta-quin-

ta (29), que as pessoas 
evitem aglomerações e 
viagens desnecessárias 
no feriado prolongado de 
Finados. Ele reforçou a 
necessidade de cuidados 
diante da exposição ao 
novo coronavírus (co-
vid-19), como o uso da 
máscara, mesmo nas 
horas de lazer, do álcool 
em gel e o distanciamen-
to social.
“Apesar do feriado pro-
longado, é nosso dever 
orientar você, cidadão 
brasileiro de São Paulo, 
para ter todo cuida-
do com aglomerações, 
sobretudo no litoral do 
estado ou para onde você 
esteja planejando a sua 
viagem. Não esqueça a 

sua máscara e a use, a 
máscara protege, é sua 
garantia de vida até a 
chegada da vacina”, dis-
se Doria.
Segundo o governador, a 
fiscalização usará mega-
fones para reforçar a ne-
cessidade do distancia-
mento social em pontos 
específicos como praias, 
bares e restaurantes, 
como medida de prote-
ção à covid-19. A Polícia 
Militar também irá atuar 
em apoio à fiscalização 
das equipes de vigilân-
cia sanitária municipal e 
estadual.
Estradas
A recomendação para 
quem optar em viajar 
nesta quinta-feira (29), é 
que as rodovias estarão 
mais livres das 18h às 
0h. Na sexta-feira (30), 
o melhor horário ocor-
re entre 0h e 10h e, no 
sábado, da 0h às 7h e das 
21h às 0h. No retorno, 
na segunda-feira (2), a 

Dois diretores de uma empresa financeira foram afastados

Doria reforçou a necessidade de cuidados diante da exposição à covid
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PF faz operação em 4 estados contra 
fraude em centro de tecnologia

Agência Brasil

A Polícia Federal (PF) cum-
priu nesta quinta-feira (29) 
29 mandados de busca e 
apreensão em quatro estados 
no âmbito de duas opera-
ções: a Silício e a Macchiato. 
A Operação Silício tem como 
foco um esquema de corrup-
ção que, segundo as inves-
tigações, teria funcionado 
entre 2011 e 2016 e fraudado 
contratações do Centro Na-
cional de Tecnologia Eletrô-
nica Avançada (Ceitec).
O Ceitec é uma empresa 
vinculada ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inova-
ções que fabrica circuitos e 
soluções em microeletrôni-
ca. O centro está sediado em 
Porto Alegre (RS), uma das 
cidades onde estão sendo 
cumpridos os mandados 
pela PF.
Segundo a PF, uma empresa 
do ramo de tecnologia se 
associou a um escritório de 
advocacia para lavar dinhei-
ro obtido com a sonegação 

de tributos e pagar propina a 
servidores do Ceitec. Assim, 
a companhia privada teria 
obtido irregularmente um 
contrato com a empresa 
pública.
Operação Macchiato
A Operação Macchiato, 
lançada em conjunto com 
a Silício, tem como objeti-
vo desmantelar uma or-
ganização que, de acordo 
com a polícia, atuou entre 
2014 e 2016 na sonegação 
de impostos e lavagem de 
dinheiro. Alguns dos inves-
tigados são alvos em ambas 
as operações. O grupo teria 
ainda desviado dinheiro de 
uma instituição financeira 
através de contratos falsos 
de prestação de serviços. 
De acordo com a polícia, 
dois diretores da instituição 
financeira foram afastados 
pela Justiça e R$ 100 milhões 
foram bloqueados.
Os mandados de hoje são 
cumpridos nas cidades de 
São Paulo (SP), Santana de 
Parnaíba (SP), Vargem Gran-
de Paulista (SP), Jaguariúna 

(SP), Belo Horizonte(MG), 
Nova Lima(MG), Macha-
do(MG), Rio de Janeiro (RJ) 
além de Porto Alegre (RS).
Posicionamento
Com relação às operações da 
Polícia Federal deflagradas 
nesta manhã, o Ceitec S.A. 
esclareceu por meio de nota 
que “forneceu documentos 
e se colocou à disposição dos 

agentes para esclarecimen-
tos sobre um fornecedor que 
manteve contratos de pres-
tação de serviços firmados 
até julho de 2016”.
“Em relação às informações 
apresentadas pela Polí-
cia Federal na coletiva de 
imprensa, sobre as consta-
tações dos relatórios da CGU 
referentes a 2016, a Admi-

nistração adotou medidas 
administrativas e judiciais 
cabíveis, tão logo tomou 
conhecimento das informa-
ções à época. Ressalta-se 
que o Ceitec S.A. está cola-
borando com as operações 
em curso para esclareci-
mento dos fatos apontados 
pelos órgãos federais de 
defesa do Estado”.

recomendação é pegar a 
estrada entre 0h e 9h e 
entre 21h e 0h. 
Os policiais rodoviá-
rios realizarão testes de 

embriaguez e o motorista 
que for flagrado dirigindo 
sob a influência de álcool 
será multado e poderá 
ter o veículo apreendido. 

O condutor ainda poderá 
ter a Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) sus-
pensa, além de respon-
der criminalmente.
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
O jornalista Cesar Neto publica esta coluna de política na imprensa 
(São Paulo - Brasil) desde 1993. O site www.cesarneto.com recebeu 
Medalha Anchieta (Câmara paulistana) e Colar de Honra ao Mérito 
(Assembleia paulista). Twiteer @cesarnetoreal ... Email @cesar@
cesarneto.com 
+
C Â M A R A  (SP)
Vereador-presidente Tuminha (PSDB), Mario Covas (PODEMOS 
ex-PTN), Milton Leite (DEM ex-PFL), Suplicy (PT), Camilinho (PSB), 
Rodrigo Goulart (PSD) e André Santos (REPUBLICANOS ex-PRB) são 
os mais lembrados das suas bancadas pra reeleição 2020      
+
P R E F E I T U R A (SP)
Bruno Covas (PSDB) com apoio do governador Doria, Russomanno 
(REPUBLICANOS ex-PRB) com apoio do Presidente Bolsonaro e 
Jilmar Tatto (PT) com apoio do ex-Presidente Lula, transformaram a 
eleição 2020 em pré-campanha pra eleição Presidencial 2022 
+
A S S E M B L E I A  (SP)
Uma pergunta tá no ar, em relação a deputada Janaína Paschoal 
(PSL que foi Bolsonarista) : fosse ela a candidata à prefeitura de São 
Paulo, como estaria em relação a possibilidade de passar pra um 2º 
turno ? Igual, pior ou melhor que a deputada federal Joice ???      
+
G O V E R N O  (SP)
Em tempo de finados todos os dias, na conta da pandemia Covid 19, 
João Doria segue dando aula de marketing ao insistir em dizer que 
não tá em campanha pra Presidência 2022, mas sim pela vida dos 
brasileiros em relação a vacina sino-paulista via ANVISA   
+
C O N G R E S S O  (BR)
Depois de 8 mandatos na Câmara Federal, o advogado 'dos apo-
sentados' Arnaldo Faria de Sá é agora suplente. Do PTB do Jefferson 
que no PP (ex-ARENA dos governos militares). O veteraníssimo 
Faria de Sá é candidato pra Câmara de vereadores de São Paulo        
+
P R E S I D Ê N C I A  (BR)
Faltando 2 meses pra completar 2 anos de seu 1º mandato como 
Presidente da República do Brasil - e ainda sem partido (ex-PSL) - 
Jair Bolsonaro se sente tocado por DEUS Acima de Todos, mas care-
ce realizar o milagre das pacificações como manda o Cristo Jesus
+       
P A R T I D O S
Na prática, a agonia e até a morte de muitos dos atuais 33 partidos 
políticos brasileiros começará no dia 16 novembro 2020, após os Tri-
bunais Regionais Eleitorais e o Superior Tribunal Eleitoral finalizarem 
as contagens dos eleitos vereadores e prefeitos e seus ...  
+
P O L Í T I C O S
... vices nas Câmaras de vereadores e prefeituras por todo o territó-
rio brasileiro. Em tempo : os donos ou sócios preferenciais de algu-
mas médias e até grandes legendas vão agradecer incorporá-los ou 
fazer fusão pra sobreviverem até o inexorável 'Armagedom' político 
+
H I S T Ó R I A S 
Nunca antes, nos Estados Unidos do Século 20, uma eleição Presi-
dencial movimentou tantos eleitores - lá o voto não é obrigatório 
- seja em favor da reeleição do Republicano Trump, seja pela eleição 
do senador Democrata Biden. O resultado mudará muitos parâmetros 

MUNDO

França detalha regras do 
novo lockdown; multa 
para quem desrespeitar 
isolamento passa de R$ 900
Governo francês anunciou 15 bilhões em aju-
das financeiras. Objetivo é manter empresas 
funcionando, com reforço para que as pes-
soas trabalhem de casa quando possível

Da Redação

U m dia depois do anúncio de 
um lockdown parcial, o 
governo da França deu mais 
detalhes nesta quinta-feira 
(29) sobre o plano para evitar 

uma piora da segunda onda do novo 
coronavírus no país e prevenir um caos 
econômico ainda mais grave.
Em entrevista coletiva, ministros do 
governo francês detalharam as seguin-
tes medidas:
Saídas autorizadas de casa — as pessoas 
poderão sair para comprar alimen-
tos, por razões médicas, por motivos 
familiares essenciais, para ajuda às 
pessoas vulneráveis ou para atender a 
convocações judiciais ou administra-
tivas. Elas podem sair para trabalhar, 
também, quando o trabalho de casa não 
for possível.
Atividades físicas — também está 
permitida a saída de casa por uma hora 
todos os dias para “tomar um ar” ou fa-
zer exercícios. Parques, jardins, florestas 
e praias ficarão abertas, diferentemente 
do primeiro lockdown.
Multa — quem desrespeitar o isolamen-
to será multado em 135 euros, o que 
equivale a mais de R$ 900. Será exigida 
uma declaração de justificativa pela 
saída de casa.
Permanecem fechados — bares, restau-
rantes, lojas que não sejam de primeira 
necessidade, salões de beleza, espa-
ços de conferência, teatros, cinemas, 
academias, parques de diversões, entre 
outros.
Escolas — ficam abertas, com o uso de 
máscaras exigido aos alunos com 6 

anos de idade ou mais. Universidades 
permanecem fechadas.
Fronteiras — abertas somente as frontei-
ras europeias. Aos outros países, aceita-
-se somente o retorno de franceses e de 
moradores da França.
O primeiro-ministro Jean Castex refor-
çou o pedido para que as empresas fa-
voreçam o trabalho de casa em todos os 
dias da semana. A ministra do Trabalho, 
Elisabeth Borne, foi além:
“O teletrabalho não é uma opção, mas 
uma obrigação”.
As medidas foram detalhadas depois 
que o presidente Emmanuel Macron 
definiu um novo lockdown diante do 
forte aumento de casos de Covid-19 e 
da alta ocupação hospitalar no país. O 
confinamento começa nesta sexta e vai 
até 1º de dezembro, com a promessa 
de uma reavaliação a cada 15 dias para 
verificar se há condições para uma rea-
bertura parcial do comércio.
Ajuda financeira
O governo francês prometeu também 
ajuda financeira pra conter o baque na 
economia nacional causado pelo novo 
confinamento. A estimativa do ministro 
da Economia, Bruno Le Maire, é gastar 
15 bilhões de euros da seguinte maneira:
6 bilhões para fundos de solidariedade
7 bilhões para atividades que funciona-
rão parcialmente
1 bilhão para exoneração em contribui-
ções sociais
1 bilhão para custear uma parte dos 
aluguéis das empresas
Além disso, o governo anunciou que 
proprietários de imóveis que renun-
ciarem ao pagamento de um mês de 
aluguel entre outubro e dezembro vão 
receber 30% do valor devido.
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O Editorial de hoje não é bem a 
nossa opinião, mas sim a opinião 
dos nossos leitores e dos veícu-
los de comunicação da imprensa 
paulista e brasileira. Trata-se do 1º 
debate não presencial e sim virtu-
al (em live) que o jornal DIÁRIO DE 
S. PAULO realizou de forma inédita 
na história política do Brasil. Nem o 
fato da não participação do prefei-
to paulistano Bruno Covas (PSDB), 
do deputado federal Celso Russo-
manno (REPUBLICANOS ex-PRB) 
e do líder de populações 'sem 
teto' Guilherme Boulos (PSOL) 
retirou o brilho do evento, que se 
tornou imediatamente um marco 
da comunicação brasileira. Tan-
to é verdade, que os centenários 
jornais Estadão (O Estado de S. 
Paulo) e Folha (Folha de S. Paulo) 
e os grandes portais de notícias 
deram o devido crédito, confe-
rindo assim o devido valor à vol-
ta deste centenário DIÁRIO DE S. 

PAULO, jornal que voltou a circular 
em 25 janeiro 2020, para reescre-
ver sua própria história e voltar a 
escrever a história da imprensa na 
cidade de São Paulo (Estado de 
São Paulo). Estamos cumprindo 
nossa missão maior : noticiar e 
opinar com isenção, responsabi-
lidade e compromisso com uma 
Democracia verdadeiramente re-
publicana. Parabéns aos candida-
tos por terem realizado um debate 
de ideias e ideais, com mediação 
justa e perfeita. O ex-governa-
dor paulista Marcio França (PSB), 
a deputada federal Joice Hassel-
mann (PSL), o ex-deputado fe-
deral Jilmar Tatto (PT), o deputado 
federal Orlando Silva (PC do B), o 
ex-vereador paulistano Andrea 
Matarazzo (PSD), o jornalista 
Levy Fidelix (fundador do PRTB), 
o deputado estadual Arthur do Val 
(PATRIOTA) e a deputada estadual 
Marina Helou (REDE) ...

Charge

Insuficientes, ações da prefeitura 
não combatem infestação de 
pernilongos que assola Jardins
Talvez seja difícil para a Pre-
feitura de São Paulo enxergar 
uma das maiores infestações 
de pernilongos já vistas na re-
gião do rio Pinheiros. Mas para 
os moradores dos Jardins, essa 
é uma situação que há tempos 
está insustentável.

São verdadeiras nuvens de 
mosquitos que atormentam a 
vida dos moradores dos bair-
ros dos Jardins Paulista, Pau-
lista, América e Europa. Uma 
infestação, muito maior do que 
as de outros anos, reflexo do 
descaso com a saúde pública e 
o bem estar da população que 
afeta com maior intensidade 
crianças e idosos. 

As recentes ações da prefei-
tura, que podem ter sido sufi-
cientes para passar uma res-
posta à opinião pública, não 
resolveram o problema. 

Entre agosto e setembro pas-
sou pela região o “fumacê” - 
veículo que pulveriza insetici-
da, ação que também foi feita 
em trechos do rio Pinheiros. 
Mas tudo tem se mostrado in-
suficiente. 

As altas temperaturas regis-
tradas nas últimas semanas 
têm aumentado a proliferação 
dos insetos e elevado a pre-
ocupação dos moradores. A 
tendência, com a chegada do 
verão, será de dias mais quen-
tes e úmidos, que acelera o ci-
clo reprodutivo dos insetos. O 
caos que já passamos durante 
o inverno poderá se intensifi-
car ainda mais. 

Nada disso é novidade. Em-
penhada em resolver essa si-
tuação, a AME Jardins busca 
incessantemente as autori-
dades. Protocolamos ofícios 
com pedidos de providências 
para diversos órgãos, como 
Subprefeitura de Pinheiros, 
Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria de Estado da Saú-
de de São Paulo, Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambien-
te do Estado de SP e Empre-

sa Metropolitana de Águas e 
Energia.

Os moradores também têm se 
mobilizado contra esse grave 
problema, realizando manifes-
tações pacíficas que buscam 
chamar a atenção para a in-
festação.

Infelizmente nossos apelos 
não se traduzem em ações 
efetivas do Poder Público. 

Entendemos que essa infes-
tação sem precedentes deve 
ser encarada como prioridade 
pela prefeitura, devido aos ris-
cos que pode gerar num mo-
mento em que a pandemia do 
novo coronavírus ainda está 
vitimando pessoas em nossa 
cidade. Afinal de contas, a Co-
vid19 se agrava nas pessoas 
que apresentam comorbida-
des – no caso, dengue, zika 
e chikungunya, doenças que 
podem ser transmitidas pelos 
pernilongos. 

É preciso uma verdadeira ope-
ração de guerra contra essa 
infestação. Mas também é 
preciso resolver o problema 
pela sua raíz. Por mais quan-
to tempo a população de São 
Paulo terá que conviver sem 
uma manutenção adequada 
nas margens do rio Pinhei-
ros? Quanto ainda teremos de 
esperar por um manejo am-
biental decente no rio e seus 
afluentes?

Os moradores e trabalhado-
res da região dos Jardins exi-
gem medidas mais enérgicas 
e uma solução definitiva para 
a infestação de pernilongos. 
Com saúde não se brinca. 

*Daniela Cerri Seibel é presidente da 
AME Jardins. Associação que atende 
os bairros dos Jardins América, Europa, 
Paulista e Paulistano.

Daniela Seibel

diário de S.Paulo



UM PASSO PARA AS QUARTAS
Palmeiras tem início arrasador, vence o Bragantino e abre grande vantagem
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O Palmeiras estreou nas 
oitavas de final da Copa 
do Brasil com uma grande 
exibição e vitória por 3 a 
1 sobre o Red Bull Bra-
gantino, na noite desta 
quinta-feira, em Bragança 
Paulista. Com um primeiro 
tempo arrasador, o Verdão 
abriu vantagem logo cedo 
e está bem perto de uma 
vaga nas quartas de final 
da competição. O Bragan-
tino, que também entrou 
direto nas oitavas, precisa 
de um resultado histórico 
na semana que vem para 
inverter a situação. Raphael 
Veiga, Wesley e Luiz Adria-
no fizeram os gols da boa 
vitória alviverde. Hurtado 

diminuiu no fim para o Bra-
gantino e deixa o time do 
interior com esperanças.

Como fica?
Palmeiras e Bragantino 
decidem a vaga na próxi-
ma quinta-feira, às 19h (de 
Brasília), no Allianz Parque. 
O Verdão pode perder por 
até um gol de diferença que 
ainda se classifica. Vitó-
ria do Bragantino por dois 
gols leva a decisão para os 
pênaltis. A equipe de Bra-
gança só avança no tempo 
normal se abrir três gols de 
vantagem.

“Cebolismo” em alta
Perto de anunciar seu novo 
técnico, o português Abel 
Ferreira, do PAOK, o Pal-
meiras mostrou credenciais 

que animaram seu torce-
dor: um time veloz, decisi-
vo e com ótimas atuações 
de Wesley e Zé Rafael, 
principalmente, além de 
Luiz Adriano, Raphael Vei-
ga e Rony. Enquanto isso, 
o auxiliar Andrey Lopes, o 
Cebola, conseguiu melhorar 
o time com vitórias sobre 
Atlético-GO e Bragantino – 
seis gols marcados, só um 
sofrido. E deu início a um 
novo movimento: o “Cebo-
lismo”.

Primeiro tempo
Só deu Palmeiras nos pri-
meiros 45 minutos. Além 
de anular as principais 
armas do Bragantino, casos 
de Claudinho e Artur, o 
Verdão mostrou mudança 
de comportamento que será 

importante na sequência 
do ano. Com um time mais 
leve e veloz, o Palmeiras se 
impôs diante do rival e fez 
o que quis, abrindo jogadas 
pelos lados, com Rony, Zé 
Rafael e Wesley, e che-
gando facilmente à meta 
adversária. Raphael Veiga 
abriu o placar, Wesley fez 
o segundo, e Luiz Adriano 
ampliou. Sempre em jo-
gadas rápidas, com poucos 
toques na bola e conclusões 
certeiras. Destaque tam-
bém para a presença de 
Felipe Melo como volan-
te, melhorando a saída e 
dando maior qualidade em 
lançamentos. O Bragantino, 
por sua vez, só levou perigo 
em uma cabeçada de Ryller 
que exigiu grande defesa de 
Weverton.

Segundo tempo
Mesmo com as cobranças 
vindas do banco de reser-
vas, foi natural a queda de 
ritmo do Palmeiras na se-
gunda etapa. Com a grande 
vantagem, coube ao Verdão 
cadenciar e administrar o 
jogo à sua maneira, mas 
isso permitiu um esboço 
de reação do Braganti-
no. A entrada do atacante 
Hurtado, principalmente, 
deu dor de cabeça à defesa 
alviverde por sua presença 
de área, criando chances e 
levando perigo. Enquanto 
o Palmeiras apostou em 
contra-ataques e perdeu 
chances com Rony, o time 
da casa conseguiu diminuir 
com Hurtado em um chute 
bem colocado sem chances 
para Weverton.

Infoesporte

diário de S.Paulo
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o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do gestor 
ou será enviada por e-mail, e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classificados próprio. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.
br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do 
CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 95.848 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Um prédio residencial, seu respectivo terreno e quintal, sito à Rua dos Araes, 
nº 295, correspondente ao lote nº 53 da quadra 07, do “Conjunto Habitacional Vila Presidente Costa e Silva”, nesta cidade, medindo o terreno e a área edificada: 10,00m de frente para a Rua dos Araes; 10,00m, nos fundos, 
confrontando com o lote 54; 20,00m do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o lote 55; 20,00m, do lado esquerdo, confrontando com o lote 51, perfazendo uma área total de 200,00m2. Consta 
na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário OSWALDO RAIMUNDO AMARAL. Consta as fls.280 dos autos que o imóvel possui sala, piso porcelanato, lareira, 
uma parede de pedra decorativa, três quartos, dois banheiros, cozinha, teto branco, quintal, corredor lateral. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) para dezembro de 2018, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 90.304,45 (julho/2020). Campinas, 21 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

14ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de S.I.P.P PARTICIPAÇÕES ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.633.611/0001-93; e CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI, inscrito no CPF/MF sob o nº 
010.938.048-74; bem como sua cônjuge, se casado for. A Dra. Clarissa Rodrigues Alves, MM. Juíza de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 
1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento Provisório de Sentença ajuizado por CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI 
em face de SIPP PARTICIPAÇÕES ADMINISTRAÇÃO LTDA - Processo nº 0028535-32.2020.8.26.0100 (Principal nº 1085777-97.2018.8.26.0100) – Controle nº 1389/2018, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão 
em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 12/02/2021 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES 
– Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas 
e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de 
até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do 
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento 
da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos autos, que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail, e que será devida tão-somente com seu aperfeiçoamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal 
do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 74.130 
DO 6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma casa e seu respectivo terreno, situados na rua Maranjai nº 664, na Vila Monumento no 18º Subdistrito Ipiranga, cujo terreno 
mede 6,00m de frente para a referida rua Maranjaí, por 43,00m da frente aos fundos, abrangendo a área de aproximadamente 258,00m2, confinando de um lado com Joaquim Ignácio Rodrigues e o Espólio de Antonia da Graça, 
de outro lado com Manoel Joaquim de Souza ou sucessores, e nos fundos com quem de direito. Consta na Av.03 desta matrícula que a casa nº 664 da Rua Maranjaí, foi demolida. Consta na Av.04 desta matrícula que o 
imóvel desta matrícula atualmente confronta do lado esquerdo de quem da rua olha para o terreno, com o prédio nº 676, de propriedade de Olindo Mussolin do lado direito com o prédio nº 662, de propriedade de Joaquim Inácio 
Rodrigues, ambos da mesma rua e nos fundos com os fundos do prédio nº 1.311 da rua Coronel Diogo, de propriedade de Celso Felix. Consta na Av.06 desta matrícula que foi construído um prédio com a área de 263,91m2, 
que recebeu o nº 664 da Rua Maranjaí. Contribuinte nº 040.001.0004-1 (Conf.R.08). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e há débitos de IPTU para o exercício atual no 
valor de R$ 1.258,14 (02/10/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.117.490,30 (um milhão, cento e dezessete mil, quatrocentos e noventa reais e trinta centavos) para maio de 2020, que será atualizado 
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 07 de outubro de 2020.Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 13 CM

14ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ANTONIO SANT ANNA SOBRINHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.342.217-67; e MARIA ARRUDA SANT ANA, inscrita no CPF/MF sob o nº 053.550.998-74; 
bem como dos proprietários MAURÍCIO KORN, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.670.668-87; e sua mulher PEGGY RUTH COIFMAN KORN, inscrita no CPF/MF sob o nº 052.362.138-86; e dos promitentes vendedores 
ROBERTO PAPAIZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 668.821.928-04; e sua mulher LETICIA TAVARES DE MELO, inscrita no CPF/MF sob o nº 442.235.607-00; e do credor hipotecário BANCO BRADESCO S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12. O Dr. Alexandre Batista Alves, MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JARDINS DO MORUMBI 
em face de ANTONIO SANT ANNA SOBRINHO - Processo nº 1016540-47.2016.8.26.0002 – Controle nº 1300/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às  15:30h e 
se encerrará dia 12/11/2020 às  15:30h onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que 
terá início no dia 12/11/2020 às  15:31h e se encerrará no dia 04/12/2020 às  15:30h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão 
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os 
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão 
(Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação 
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante 
deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída 
no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO 
- O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS AQUISITIVOS QUE OS EXECUTADOS POSSUEM SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 134.308 
DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 181, localizado no 18º andar do Bloco nº “02” do “Edifício Orquídea”, no Condomínio Jardins do Morumbi, à 
Rua Um nº 31, no 30º Subdistrito Ibirapuera, possuindo a área privativa de 236,09 metros quadrados, área comum de 193,08 metros quadrados “estando incluída nesta a área de 32,62 metros quadrados, correspondente ao 
estacionamento de 03 (três) automóvel (is) de passeio, na garagem coletiva do condomínio), a área total de 429,17 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 1,3274%. Consta na Av.01 desta 
matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO BRADESCO S.A. Consta no R.03 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 455/1994, em trâmite na 7ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Londrina/PR, requerida por CONSTRUTORA KHOURI LTDA contra M.K. JOALHEIROS LTDA – ME E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário FERANANDO 
ANTONIO C. DE ALBURQUERQUE MARANHÃO. Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 193.116/04, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais da Capital/SP, requerida 
PREFEITURA DO MUNICPIO DE SÃO PAULO contra MAURICIO KORN, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos do Processo nº 
565.01.2001.014226-8, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de São Caetano do Sul/SP, foi determinada a indisponibilidade de bens de MAURICIO KORN. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos do 
Processo nº 241797, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de São Caetano do Sul/SP, foi determinada a indisponibilidade de bens de PEGGY RUTH COIFMAN KORN. Consta na Av.07 desta matrícula que nos 
autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1035487-45.1999, em trâmite na 40ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por ORIENT RELOGIOS DA AMAZONIA LTDA contra M.K. JOALHEIROS LTDA – ME E OUTROS, 
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário MAURICIO KORN. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0302098452001, em trâmite na 6ª Vara 
Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, requerida por SAUL ANUSIEWICZ contra ANTONIO SANT’ANA SOBRINHO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.09 
desta matrícula que nos autos do Processo nº 00303829820098160014, em trâmite na 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/PR, foi determinada a indisponibilidade de bens de MAURICIO KORN. Contribuinte nº 
301.067.0047-1 (Conf.fls.271). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 807.201,53 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 12.174,10 (17/09/2020). Consta 
as fls. 203-208 dos autos que MAURÍCIO KORN e sua mulher PEGGY RUTH COIFMAN KORN venderam o imóvel desta matrícula a ROBERTO PAPAIZ e sua mulher LETICIA TAVARES DE MELO. As fls. 52-56 dos autos que ROBERTO 
PAPAIZ e sua mulher LETICIA TAVARES DE MELO venderam o imóvel desta matrícula a ANTONIO SANT ANNA SOBRINHO e ISA MARIA ARRUDA SANT ANA. Consta as fls. 213 dos autos que o imóvel desta matrícula se encontra 
situado na Rua Diego de Castilho, nº 500, antiga Rua Um, n.º 31. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.390.000,00 (um milhão, trezentos e noventa mil reais) para julho de 2017, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 1.460.340,24 (Setembro/2020). São Paulo, 21 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

16ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ANA MARIA NASSIF, inscrita no CPF/MF sob o nº 282.019.578-49; e seu marido LUIZ SARAFIM DE SENA, inscrito no CPF/MF sob o nº 914.259.728-53. O Dr. 
Felipe Poyares Miranda, MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por MARIO FARINA FILHO (promitente vendedor) em face de ANA MARIA NASSIF E OUTRO - Processo nº 0001734-
84.2017.8.26.0100 – Controle nº 2104/2003, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, 
será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns 
bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 04/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Caso o credor opte por não adjudicar os bens, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. O valor 
excedente deverá ser depositado no prazo de 24 horas. Em um caso, como no outro, o credor ou arrematante, deverão arcar com a comissão do gestor equivalente a 5% o valor da arrematação, que não está incluída no valor 
do lanço vencedor. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS POSSESSORIOS CORRESPONDENTE A ÁREA 70.659,86m2 DA 
MATRÍCULA Nº 30.651 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTA ISABEL/SP - IMÓVEL: (descrição conf.fl.19 dos autos) Área com 70.659,86m2 (setenta mil, seiscentos e cinquenta e nove 
metros e oitenta e seis decímetros quadrados), situado no bairro do Jequitibá, em Igaratá, desta Comarca, com as divisas seguintes: Mede 200,00m de frente para a estrada Municipal, de quem da estrada olha para a área, do 
lado direito mede 450,1503m confrontando com Mário Farina Filho, do lado esquerdo mede 389,4100m confrontando com Mário Farina Filho, e nos fundos mede 187,43m confrontando com Cia. de Papel e Celulosa, encerrando 
a área acima. Consta as fls.19-22 dos autos que MARIO FARINA FILHO cedeu a área com 70.659,86m2 do imóvel desta matrícula a ANA MARIA NASSIF e seu marido LUIZ SARAFIM DE SENA. Valor da Avaliação da área 
70.659,86m2 do Imóvel: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para julho de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor 
de R$ 996.474,00 (julho/2020). São Paulo, 21 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado LARRI CLEY TOBIAS IDELFONSO, inscrito no CPF/MF sob o nº 096.363.548-47; bem como sua mulher MADALENA PEREIRA DUMONT IDELFONSO; e da 
promitente vendedora COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTOS HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.865.597/0001-09. A Dra. Renata Lima Ribeiro Raia, 
MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por MUNICÍPIO DE GARÇA SP em face de LARRI CLEY TOBIAS IDELFONSO - Processo nº 0003249-65.2005.8.26.0201 – Controle nº 287/2005, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 11:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 04/12/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA 
Nº 18.513 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GARÇA/SP - IMÓVEL: O lote de terreno sob nº 26 da quadra “E”, do Conjunto habitacional denominado Jardim Morada do Sol, no perímetro urbano 
deste município e comarca de Garça, com a área total de 199,26 metros quadrados, contendo as seguintes medidas e confrontações, de quem da rua olha para o terreno: - pela frente 2,10 metros em reta, mais 14,17 metros 
em curva (raio 9,00 metros), confrontando com a Rua João Queiroz e com a Rua 13; pelos fundos 11,05 metros, confrontando com o lote 13; pelo lado direito 10,49 metros, confrontando com a Rua 13; e, pelo lado esquerdo 
19,57 metros, confrontando com o lote 25; sobre referido terreno encontra-se edificada uma unidade residencial, do tipo TI 13A, com 35,72m2 de área construída, a qual recebeu o nº 130 da mencionada Rua João Queiroz, 
esquina com a rua 13. Contribuinte nº 44031100. Consta as fls.117-130 dos autos que a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTOS HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU vendeu o imóvel a LARRI CLEY 
TOBIAS IDELFONSO e sua mulher MADALENA PEREIRA DUMONT IDELFONSO. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para novembro de 2018, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 1.658,54 (novembro/2019). Garça, 14 de setembro de 2020. Eu,  diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 13 CM

2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado PAULO FILIPPETTI CALLARI, inscrito no CPF/MF sob o nº 075.203.378-63; e sua mulher MARILIZE RITA DEZIDERIO CALLARI, inscrita no CPF/MF sob o nº 
046.215.428-93; bem como do promitente vendedor BANCO BRADESCO S/A (antigo BANCO AMÉRCIA DO SUL S/A), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12. O Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de 
Miranda, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO PANAMBY HILLS em face de PAULO FILIPPETTI CALLARI E OUTRO - Processo nº 1039520-22.2015.8.26.0002 
– Controle nº 3266/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO 
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao 
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 03/12/2020 às 15:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os tributos e contribuições 
condominiais a ele relativos e vencidos até a lavratura do auto de arrematação se sub-rogarão no preço, não sendo de responsabilidade do arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os 
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, com pagamento à vista pelo menos 25% do valor do lance e o saldo do lance deve ser pago em até 30 parcelas iguais e sucessivas com vencimento no dia 10 
de cada mês, corrigida pela Tabela Prática do TJSP, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 
6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos autos, que ficará disponível no site do 
gestor ou será enviada por e-mail, e será autorizado seu levantamento após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: DIREITOS QUE OS 
EXECUTADOS POSSUEM SOBRE OS IMÓVEIS DA: MATRÍCULA Nº 295.041 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 111, localizado no 11º andar 
ou 12º pavimento do “Panamby Hills”, situado À Rua Alcantarilla, sem numeração oficial, e Rua Algemesi, na Vila Andrade, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área útil de 130,07m2 e a área comum de 95,50m2, perfazendo 
a área total de 225,57, correspondendo-lhe uma fração ideal de 2,89297% no terreno condominial. Contribuinte nº 301.046.0265-9 (conf.fl.275). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida 
Ativa no valor de R$  68.640,32 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 5.244,22 (16/09/2020). MATRÍCULA Nº 295.136 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/
SP - IMÓVEL: Vaga de Garagem nº 88M, localizada no 1º subsolo do “Panamby Hills”, situado À Rua Alcantarilla, Sem numeração oficial, e Rua Algemesi, na Vila Andrade, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área útil de 
9,87m2 e a área comum de 3,93m2, perfazendo aárea total de 13,80m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,11889% no terreno condominial; vaga essa destinada à guarda de 01 automóvel de passeio, sujeito a utilização 
de manobrista. Contribuinte nº 301.046.0360-4 (conf.fl.282). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 227,40 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 
1.449,42 (16/09/2020). MATRÍCULA Nº 295.137 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Vaga de Garagem nº 89M, localizada no 1º subsolo do “Panamby Hills”, 
situado À Rua Alcantarilla, Sem numeração oficial, e Rua Algemesi, na Vila Andrade, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área útil de 9,87m2 e a área comum de 3,93m2, perfazendo a área total de 13,80m2, correspondendo-
lhe uma fração ideal de 0,11889% no terreno condominial; vaga essa destinada à guarda de 01 automóvel de passeio, sujeito a utilização de manobrista. Contribuinte nº 301.046.0361-2 (conf.fl.450). Consta no site da 
Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 1.449,42 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 227,40 (16/09/2020). MATRÍCULA Nº 295.138 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Vaga de Garagem nº 90M, localizada no 1º subsolo do “Panamby Hills”, situado À Rua Alcantarilla, Sem numeração oficial, e Rua Algemesi, na Vila Andrade, 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, com a área útil de 9,87m2 e a área comum de 3,93m2, perfazendo a área total de 13,80m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,11889% no terreno condominial; vaga essa destinada à guarda 
de 01 automóvel de passeio, sujeito a utilização de manobrista. Contribuinte nº 301.046.0362-0 (conf.fl.289). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 1.449,42 e débitos 
de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 229,90 (16/09/2020). MATRÍCULA Nº 295.139 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Vaga de Garagem nº 91M, 
localizada no 1º subsolo do “Panamby Hills”, situado À Rua Alcantarilla, Semnumeração oficial, e Rua Algemesi, na Vila Andrade, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área útil de 9,87m2 e a área comum de 3,93m2, perfazendo 
a área total de 13,80m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,11889% no terreno condominial; vaga essa destinada à guarda de 01 automóvel de passeio, sujeito a utilização de manobrista. Contribuinte nº 301.046.0363-
9 (conf.fl.303). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 1.449,42 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 229,90 (16/09/2020). Consta as fls. 15-19 dos autos 
que BANCO AMÉRCIA DO SUL S/A (atual BANCO BRADESCO S/A) prometeu vender os imóveis destas matrículas a PAULO FILIPPETTI CALLARI e sua mulher MARILIZE RITA DEZIDERIO CALLARI. Avaliação deste lote: R$ 
755.000,00 (setecentos e cinquenta e cinco mil reais) para julho de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 
258.246,64 (julho/2020). São Paulo, 17 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de intimação do executado espólio de ROSALVO FRANCISCO MACHADO, na pessoa de seu inventariante FRANCISCO MACHADO (depositário), inscrito no CPF/MF sob nº 448.836.256-72. 
A Dra. Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Sumário ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOLAR DOS FLAMBOYANT’S em face de espólio 
de ROSALVO FRANCISCO MACHADO, na pessoa de seu inventariante FRANCISCO MACHADO - Processo nº 0102491-10.2008.8.26.0001 - Controle nº 748/2008, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 14:00h 
e se encerrará dia 12/11/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 12/11/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 04/12/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, 
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A 
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à 
vontade do arrematante, e deduzidas às despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o exequente vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem 
exceder o seu crédito, depositará dentro de 3 dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça, à custa do exequente (art. 690-A, parágrafo único, do CPC). Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM - MATRÍCULA Nº 92.529 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: 
O apartamento nº 151, localizado no 15º andar do bloco “C” Edifício Solar dos Flamboyabt’s do Condomínio Moradas da Cantareira, situado á Avenida Nova Cantareira, esquina com a Rua Bento Araujo, nº149, no bairro do Barro 
Branco, no 22º Subdistrito Tucuruvi, contendo a área útil de 84,53 metros quadrados, a área comum de 49,01 metros quadrados, a área total construída de 133,54 metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal de 
0,2523% do terreno e demais coisas comuns. Ao referido apartamento cabe uma vaga indeterminada de estacionamento de carro na garagem, localizada no subsolo do Edifício com a área útil de 23,1450 metros quadrados, 
área comum de 6,7999metros quadrados, e área total de 29,9449 metros quadrados, e a fração ideal de terreno de 0,0350%. Consta na Av.05 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 070.309.0442-7 (Conf. fls 417). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 103.763,33 e débitos de IPTU para o exercício 
atual no valor de R$ 1.008,50 (04/09/2020). Valor de Avaliação do Imóvel: R$ 463.000,00 (Quatrocentos e sessenta e três mil reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 476.504,58 (Setembro/2020). São Paulo, Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 12 CM

2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ALBERTO FERRARA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.786.208-06; HENRIQUE SCHIDLOW, inscrito no CPF/MF sob o nº 233.956.308-97; e sua mulher 
RENÉE SCHIDLOW, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.868.038-06; e do depositário ESPÓLIO DE CAIO BARBOSA TINOCO, representado por EREMITA MÁRCIA MARIA DE ALMEIDA BARBOSA TINOCO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 443.163.308-10. O Dr. Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ESPÓLIO DE CAIO BARBOSA TINOCO em face de 
ALBERTO FERRARA FILHO E OUTROS - Processo nº 0007013-71.2005.8.26.0100 (583.00.2005.007013) – Controle nº 109/2005, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda 
autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 16:00h e se encerrará dia 
12/11/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 12/11/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 04/12/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE ÚNICO: MATRÍCULA Nº 456.789 (antiga matricula 29.898) DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno situado na Rua Rubens Luccats, antiga projetada Rua Tiradentes, constante do lote nº 47 da quadra E, da 3ª planta parcial de Americanópolis, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, medindo 
5,00 m de frente para a Rua Rubens Luccats; 7,07m do trecho onde confronta com o imóvel objeto da matricula nº 358.701, de propriedade da Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás; 50,00 m da frente aos fundos do lado direito 
de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o lote nº 48; 45,00m da frente aos fundos do lado esquerdo, confrontando com o lote nº 46; e 10,00m nos fundos, onde confronta com o lote nº 22, encerrando a área de 
487,50 m2, situado no lado direito de quem vai para a Rua Marguerita Alvez, antiga Rua Penápolis, e dista 70,00m da Rua Giulio Neri, antiga Rua Dois Córregos. Consta na Av. 01 desta matricula arresto expedido nos autos 
do presente processado. Consta na Av.02 desta matrícula que nos autos da Ação Execução Trabalhista, Processo nº 0011400552055020066, em trâmite na 66ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por ISAURA 
PEREZ GOMESAN contra HENRIQUE SCHIDLOW, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01328006920085020021, 
foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de   HENRIQUE SCHIDLOW. Contribuinte nº 172.183.0083-8 (área maior); MATRÍCULA Nº 29.899 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO 
PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno, lote 48 da quadra E, 3ª planta parcial de Araericanópolis, 29º Subdistrito Santo Amaro, medindo 10m de frente para a rua Tiradentes por 50m da frente aos fundos, confinando de um lado com 
o lote 47, do outro lado com o lote 49 e nos fundos com o lote 21; dista 60m da projetada rua Dois Córregos e está situado no lado direito de quem vai para a projetada rua Penápolis. Consta na R. 03 desta matrícula arresto 
expedido nos autos do presente processado. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação Execução Trabalhista, Processo nº 0011400552055020066, em trâmite na 66ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, 
requerida por ISAURA PEREZ GOMESAN contra HENRIQUE SCHIDLOW, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos do Processo nº 
01328006920085020021, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de  HENRIQUE SCHIDLOW. Contribuinte nº 172.183.0063-3; E MATRÍCULA Nº 80.741 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno situado na Rua Bonvenutto Franci, antiga rua Tiradentes, lote 49 da quadra E, em Americanópolis, no 29º Subdistrito-Santo Amaro, medindo 10m de frente, por 50m da frente, tendo nos 
fundos 10m, encerrando a área de 500m2, confrontando de um lado com o lote 48, de outro lado com os lotes 10, 11,  12, 13 e 14, e  pelos fundos com o lote nº 2O-A. Consta na R. 09 desta matrícula arresto expedido nos 
autos do presente processado. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação Execução Trabalhista, Processo nº 0011400552055020066, em trâmite na 66ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por 
ISAURA PEREZ GOMESAN contra HENRIQUE SCHIDLOW, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos do Processo nº 
01328006920085020021, foi determinada a indisponibilidade dos bens e direitos de HENRIQUE SCHIDLOW. Contribuinte nº 172.183.0064-1. Valor da Avaliação do Lote Único: R$ 2.403.967,75 (dois milhões, 
quatrocentos e três mil, novecentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos) para Setembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Consta as fls. 754/758 dos autos que existe Ação Possessória, processo nº 0060186-37.2010.8.26.0002 (002.10.060186-5) em trâmite na 8ª Vara do Foro Regional de Santo Amaro/SP, em que a PETROBRÁS TRANSPORTE 
S/A – TRANSPETRO reivindica a posse de área de 89,44m2. Débitos desta ação no valor de R$ 3.301.452,36 (Setembro/2020). São Paulo, 22 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Indaiatuba/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ALTAIR JOSÉ ALVES E CIA LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.856.682/0001-38; ALTAIR JOSÉ ALVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 022.516.719-00; 
e sua mulher NELINA BENETI ALVES, inscrita no CPF/MF sob o nº 570.563.669-53. O Dr. Sérgio Fernandes, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Indaiatuba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por COBOL - 
CONSTRUTORA BORDENALI LTDA (credor locatício) em face de ALTAIR JOSÉ ALVES E CIA LTDA ME E OUTROS - Processo nº 1011220-54.2016.8.26.0248 – Controle nº 3570/2016, e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão 
em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 04/12/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais 
taxas e impostos nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de 
se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 36.360 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE UMUARAMA/PR - IMÓVEL: Apartamento nº 901 (categoria “D”), localizado no 12º pavimento do condomínio denominado Marques de Lafayette, situado na Av. Brasil nº 4522 e Rua Dr. Paulo 
Pedroza de Alencar, nesta cidade de Umuarama-PR, possuindo: Área privativa construída de 130,780000m2; área privativa de garagem 23,960000m2 (garagens 44 e 51, situadas no pavimento térreo); área de uso comum de 
divisão proporcional 48,603875m2; área de divisão proporcional referencia e cisterna e caixa d’água elevada 1.265866m2; área total construída 204,609741m2; fração ideal de solo 2,222121%; quota de terreno 32,665164m2, 
com as seguintes confrontações: “Confronta-se: frente, com o recuo predial no alinhamento da Av. Brasil; Lado Esquerdo, parte com espaço aéreo e parte com a parede no alinhamento do muro que o separa do lote nº 09; 
Fundos, parte com o espaço aéreo entre as paredes que o separa do apartamento nº 902 e parte com a parede que o separa da caixa de ar e caixa da escadaria e parte com o hall do pavimento; lado direito, confrontando-se 
com alinhamento da parede que o separa do apartamento nº 904”. Dito prédio acha-se edificado nas Datas nºs 07, 08 e 20, da Quadra nº 46, da Zona nº 01, desta cidade Umuarama-PR, com a área de 1.470,00m2. Consta na 
Av.05 desta matrícula que o imóvel foi dado em caução locatícia a COBOL - CONSTRUTORA BORDENALI LTDA. Consta no R.06 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula. Valor da Avaliação 
do Imóvel: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) para fevereiro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no 
valor de R$ 238.831,77 (setembro/2020). Indaiatuba, 21 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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2ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ÉRIKA MARQUES DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 301.290.348-86; ISMAR MARQUES DE LIMA (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 901.229.178-
0; seu cônjuge MARIA LUCY DOS SANTOS (depositária), inscrito no CPF/MF sob o nº 074.176.008-83. O Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional II 
– Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Cumprimento de Sentença ajuizada por NOVAMED CONSULTORIA E ASSESSORIA EM HIGIENE, SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO S/C LTDA em face de ÉRIKA MARQUES DE LIMA e outros - Processo nº 
1011171.09.2015.8.26.0002 – Controle nº 1006/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e 
no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a 
ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar 
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 16:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 16:30h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 16:31h e se encerrará 
no dia 07/12/2020 às 16:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Os tributos e contribuições condominiais a ele relativos e vencidos até a lavratura do auto de arrematação se sub-rogarão no preço, não sendo de responsabilidade do arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer 
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, caso o arrematante opte pelo pagamento parcelado deverá pagar à vista pelo menos 25% do valor do lance; o saldo do 
lance deve ser pago em até 30 parcelas iguais e sucessivas com vencimento no dia 10 de cada mês, a contar do mês posterior àquele em que apresentada a proposta escrita de aquisição do bem, cada parcela será corrigida pela 
Tabela Prática do TJSP da data em que oferecida a proposta de aquisição até seu respectivo pagamento, as propostas deverão ser encaminhadas por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 48.134 DO 11º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno constante do lote 25 da quadra A, do Jardim Rio Douro, 32º Subdistrito Capela do Socorro, medindo 10m de frente para a rua 4, por 26,30m 
da frente aos fundos, do lado direito de quem do imóvel olha para a rua, 25,80m da frente aos fundos do lado esquerdo e 10m nos fundos, confrontando do lado direito com o lote 26, do lado esquerdo com o lote 24, e nos 
fundos com Charles Marchaes, contém a área de 260,50m2. Consta na Av.6 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ISMAR MARQUES DE LIMA. Contribuinte nº 
179.053.0119-1 (Conf.Av.2). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inexistentes inscritos na Dívida Ativa e débitos inexistentes de IPTU para o exercício atual (05/08/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) para junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 383.952,98 
(julho/2020). São Paulo, 06 de outubro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada VIVIANE DE PAULA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob nº 184.751.588-62; bem como seu cônjuge se casada for. O Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de 
Miranda, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO MORUMBI SUL TOWERS em face de VIVIANE DE PAULA PEREIRA - Processo nº 1060284-
58.2017.8.26.0002 - Controle nº 2614/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será 
atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os tributos e contribuições condominiais a ele relativos 
e vencidos até a lavratura do auto de arrematação se sub-rogarão no preço, não sendo de responsabilidade do arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no 
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos 
autos, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será autorizado seu levantamento após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. Anulada ou verificada a ineficácia da arrematação ou ocorrendo 
a desistência prevista no art. 775 do CPC, o leiloeiro público devolverá ao arrematante o valor recebido a título de comissão, se já a tiver levantado, corrigido pelos índices aplicáveis aos créditos respectivos (art. 7º, § 2º, da 
Resolução CNJ nº 236/2016).Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 228.118 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 131, localizado no 13º pavimento do Bloco “B” designado Edifício Torre de Londres, integrante do empreendimento denominado Morumbi Sul Towers, situado ás Ruas 
Dois e Quatro, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 55,98m2 e a área comum de 70,08m2, já incluída a correspondente a uma vaga descoberta, em local indeterminado, para estacionamento de um veiculo 
de passeio, perfazendo a área total construída de 126,06m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 1/208 no terreno do condomínio. Consta na Av. 09 desta matricula, que a Rua Dois denomina-se atualmente Rua Nossa 
Senhora do Bom Conselho; e que o imóvel é lançado atualmente pelo nº 308 da Rua Nossa Senhora do Bom Conselho. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos  do processo nº 10013712420165020718, foi determinada 
a indisponibilidade dos bens de   VIVIANE DE PAULA PEREIRA. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 10013712420165020718, em trâmite na 18ª Vara do Trabalho da 
Comarca de São Paulo/SP, requerida por GEOVANE MORAIS DA SILVA contra MAD MAX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA- ME e Outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário 
VIVIANE DE PAULA PEREIRA. Consta na Av.15 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 168.320.0289-1 (Conf. Av.07). Consta 
no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e que não há débitos de IPTU para o exercício atual (06/08/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 255.000,00 (Duzentos e cinquenta 
e cinco mil reais) para Julho de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 14.306,95 (Agosto/2018).  São Paulo, 06 
de outubro de 2020. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JOSÉ GERALDO MACEDO SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.659.176-13; bem como sua cônjuge, se casado for; e da credora fiduciária CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Cesar Augusto Vieira Macedo, MM. Juiz de Direito da 31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que 
o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
MARIA TUDOR em face de JOSÉ GERALDO MACEDO SANTOS - Processo nº 1068827-81.2016.8.26.0100 – Controle nº 1441/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 
15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Se o executado 
pagar a dívida ou firmar acordo após a publicação deste edital, o mesmo deverá pagar ao leiloeiro o custo relativo à publicação no jornal de grande circulação. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital 
de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 62.177 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A unidade autônoma, nº 104 no 1º andar ou 2º pavimento do Edifício Maria Tudor, na rua Barão de Iguape, nº 879, no 2º subdistrito – Liberdade, com a área útil de 33,50m2 área comum de 
7,70m2, totalizando a área construída de 41,20m2, cabendo-lhe uma quota parte ideal de 0,1664% no solo e demais áreas de uso e destinação comum do edifício. Consta no R.11 desta matrícula que o imóvel foi dado em 
alienação fiduciária a CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Consta na Av.12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 004.037.0047-7. 
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual (04/08/2020). Consta as fls. 48 dos autos o saldo devedor da garantia fiduciária no valor de R$ 
142.646,77 (19/12/2018). Valor da Avaliação do Imóvel: R$  177.093,64 (cento e setenta e sete mil, noventa e três reais e sessenta e quatro centavos) para agosto de 2020, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 12.180,27 (agosto/2020). Consta débitos condominiais sobre a referida unidade, nos autos do Processo nº 10998869-
79.2017.8.26.0100, no valor de R$ 21.117,17 (agosto/2020). São Paulo, 21 de agosto de 2020.Eu, diretora/diretor, conferi.
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41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados AUTO POSTO TRENTINO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.750.924/0001-69; ESTILO DE DEGUSTAR RESTAURANTE LTDA – EPP (depositário), 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.747.339/0001-03, representada na pessoa de sua sócia-proprietária MARCELLE CAMPEZZI BERTON, inscrita no CPF/MF sob o nº 266.543.638-84; bem como do terceiro interessado 
WELITON AGUIAR. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A (credor hipotecário) em face 
de AUTO POSTO TRENTINO LTDA e outros - Processo nº 1008794-91.2017.8.26.0100 – Controle nº 0177/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que 
cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 16:30h e se encerrará dia 
12/11/2020 às 16:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 
12/11/2020 às 16:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 16:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda 
do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de 
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o 
e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda 
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e 
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: MATRÍCULA Nº 96.633 DO 02º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento-tipo nº 51, localizado no 5º andar do “Condomínio Edifício Residencial Perdizes”, 
situado na rua Capital Federal, nº 139, no 19º Subdistrito-Perdizes, contendo a área total privativa de 283,18m2, a área real de uso comum de 249,257m2, a área real total de 532,437m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 
0,083333 ou 8,3333% no terreno do empreendimento, competindo-lhe, ainda, o direito a 05 (cinco) vagas acessórias indeterminadas e não localizadas, conforme consta do projeto aprovado, bem como ao depósito acessório 
nº 02, localizado no subsolo. Consta na Av.1 desta matrícula que o prédio nº 139 da rua Capital Federal – Condomínio Edifício Residencial Perdizes, do qual o imóvel objeto desta matrícula faz parte integrante, em virtude de 
alteração, passou a ter o número 163 da mesma via pública. Consta no R.5 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. Consta na Av.6 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ESTILO DE DEGUSTAR RESTAURANTE LTDA – ME. Contribuinte nº 012.100.0150-0 (Conf.Av.2). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos 
inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 92.420,07 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 22.557,40 (06/08/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.798.620,00 (um milhão, setecentos e noventa e oito 
mil, seiscentos e vinte reais) para agosto de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 21 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada VERA LUCIA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 672.274.739-53; bem como seu cônjuge, se casada for; e da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Arthur de Paula Gonçalves, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
DOS EUCALIPTOS em face de VERA LUCIA DOS SANTOS - Processo nº 1010988-83.2019.8.26.0071 – Controle nº 815/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas 
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.
br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 
às 15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se a parte exequente optar 
pela não adjudicação, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito exequendo. Deverá depositar o valor excedente, 
no mesmo prazo, contudo, pagará o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento da parte executada. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 102.198 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE BAURU/SP - IMÓVEL: Uma unidade autônoma designada como apartamento identificado pelo nº 1141 localizado no 4º Pavimento ou 3º andar, do Bloco 11, do empreendimento denominado 
“Condomínio Residencial dos Eucaliptos”, situado na Rua Engenheiro Miguel Melhado Campos, nº 1-129, nesta cidade de Bauru-SP, contendo uma área total de 47,05m2, sendo 42,05m2 de área privativa, e 5,00m2 de área de 
uso comum, correspondendo-lhe ainda uma fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,2500%. Consta no R.03 e Av.04 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL. Contribuinte nº 3.1621.176. Consta no site da Prefeitura de Bauru/SP que não há débitos tributários sobre o imóvel (13/08/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 92.120,00 (noventa e dois 
mil, cento e vinte reais) para abril de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 8.650,18 (junho/2020). Bauru, 21 
de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

4ª Vara Cível do Foro Regional de Penha de França/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA APARECIDA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 114.655.028-66; bem como do promitente comprador JOÃO JESUINO SILVA, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 938.401.108-82; e dos promitentes vendedores VALQUIRIA HELENA PEDAGE GIZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 418.243.858-20; e seu marido JOSÉ LUIZ GIZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 645.986.168-49. A Dra. 
Ana Luiza Queiroz do Prado, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Penha de França/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAISON D’ FRANCE em face de MARIA APARECIDA DA SILVA 
- Processo nº 1001832-14.2015.8.26.0006 – Controle nº 365/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará 
no dia 07/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
– Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 
7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classificados próprio. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 68.214 DO 12º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O 
apartamento nº 81, localizado no 8º andar, ou 9º pavimento do Edifício Maison D’France, 3º Subdistrito Penha de França, situado à Rua Embiruçu (ou Embirussu), nº 179, com a área útil de 69,59m2, área comum de 39,3628m2, 
área construída de 108,9528m2, e fração ideal no terreno de 1,6283%. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0023427-38.2005.8.26.0006, em trâmite na 3ª Vara Cível do 
Foro Regional de Penha de França/SP, requerida por CONDOMINIO EDIFICIO MAISON D’FRANCE contra JOSE LUIZ GIZ E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ILSON TADEU LAKEIS. 
Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 23427.38.2005, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro Regional de Penha de França/SP, requerida por CONDOMINIO EDIFICIO MAISON 
D’FRANCE contra VALQUIRIA HELENA PEDACE GIZ E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário JOSE LUIZ GIZ. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 061.041.0068-6 / 0067-8 (área maior). Consta as fls.265-271 dos autos que VALQUIRIA HELENA PEDAGE GIZ e JOSÉ LUIZ GIZ venderam o imóvel 
desta matrícula a MARIA APARECIDA DA SILVA e JOÃO JESUINO SILVA. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais) para abril de 2020, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 35.443,02 (agosto/2020). São Paulo, 21 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi. 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

4ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das executadas e depositárias MARIA VILLEGAS GONÇALVES, inscrita no CPF/MF sob o nº 646.996.688-87; e ROSA MARIA APARECIDA NECHI VERCEZE; bem como 
seus cônjuges se casadas forem, e da credora hipotecaria CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04. A Dra. Fernanda de Carvalho Queiroz, MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOLAR DOS FLAMBOYANT’S em face de MARIA VILLEGAS GONÇALVES e Outra - Processo nº 0024493-92.2010.8.26.0001 - Controle 
nº 1240/2010, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, 
o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 14:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 04/12/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais 
e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio que possuem natureza propter rem, os quais ficam sub rogados no 
preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado 
em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento da praça, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 92.516 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 101, localizado no 10º andar do 
bloco “C” Edifício Solar dos Flamboyant ‘s, o conjunto Moradas da Cantareira, situado á Avenida Nova Cantareira, esquina com a rua Bento Araujo nº 149, no bairro do Barro Branco, 22º Subdistrito Tucuruvi, contendo a 
área útil de 84,53 metros quadrados, a área comum de 49,01 metros quadrados, a área total construída de 133,54 metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,2523% do terreno e demais coisas comuns. Ao 
referido apartamento cabe uma vaga indeterminada de estacionamento de carro, na garagem localizada no subsolo do edifício, com a área útil de 23,1450 metros quadrados, área comum de 6,7999 metros quadrados, e área 
total de 29,9449 metros quadrados, e a fração ideal de terreno de 0,0350%. Consta na Av.02, 03 e 04 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF. Contribuinte 
nº 070.309.0433-8 (Conf. fls 291). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que há débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 7.847,85 e que há débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.008,50 
(04/09/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 491.203,03 (Quatrocentos e noventa e um mil, duzentos e três reais e três centavos) para Setembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos nos autos do Processo nº 0148891-34.1988.8.26.0001, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional de 
Santana/SP. Débitos desta ação R$ 221.363,68 (Setembro/2020). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de Outubro de 2020. 
Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 22 CM

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado WERIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.977.742/0001-02; e ARTHUR WEINGRILL NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
034.620.598-07; bem como sua mulher ESTELA MARIA GIL WEINGRILL (donatária das matrículas 16.473, 16.474, 16.477, 16.724 e 81), inscrita no CPF/MF sob o nº 267.957.578-46; dos coproprietários doadores 
das matrículas 16.473, 16.474, 16.477, 16.724 e 81: NAIR DE OLIVEIRA WEINGRILL, inscrita no CPF/MF sob o nº 065.885.728-24; CLEIDE DE OLIVEIRA WEINGRILL SABINO, inscrita no CPF/MF sob o nº 
083.642.938-93; e seu marido RUI SERDEIRA SABINO, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.816.068-03; FERNANDO WEINGRIELL, inscrito no CPF/MF sob o nº 078.057.208-43; e sua mulher CLAUDIA PEREIRA 
WEINGRILL, inscrita no CPF/MF sob o nº 257.325.748-75; e das donatárias das matrículas 16.473, 16.474, 16.477, 16.724 e 81: BIANCA WEINGRILL, inscrita no CPF/MF sob o nº 397.172.238-58; e seus cônjuges, 
se casados forem. A Dra. Daniela Martins Filippini, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO SANTANDER BRASIL S.A em face de WERIL INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA E OUTRO - Processo nº 0010787-54.2011.8.26.0309 (309.01.2011.010787) – Controle nº 594/2011, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e 
se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que 
terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 03/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão 
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta 
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Nos casos de remição e desistência do leilão pelo exequente, e apenas se elas ocorrerem 
após a publicação deste edital, a parte que remir ou desistir deverá arcar com os custos do leiloeiro fixados em 3% sobre o valor atualizado da avaliação, e também, se houver composição após a publicação deste edital, as partes 
deverão declinar em sua minuta de acordo quem arcará com o percentual acima fixado, sob pena de os executados suporta-los integralmente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 16.479 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MAIRIPORÃ/SP - IMÓVEL: Um terreno urbano constituído pelos Lotes 
nºs 47 e 48 da Quadra nº 15, do loteamento denominado “Jardins 5 Lagos de Santa Maria”, situado no Bairro Pirucaia, neste distrito, município e comarca de Mairiporã, SP, com área de 2.806,00m2 (dois mil, oitocentos e seis 
metros quadrados), o qual faz frente para a Rua “6”, onde mede 40,50 metros; do lado direito da quem da referida Rua 6 olha para o imóvel mede 80,00 metros, confrontando com o lote nº 46; do lado esquerdo mede 64,00 
metros, dividindo com o lote nº 49; e, nos fundos, onde confronta com Torogiro Torigori, mede 40,50 metros. Nesse terreno acha-se construída uma pequena casa de madeira que integra o imóvel. Consta as fls. 589 dos autos 
que sobre o imóvel desta matrícula possui 230,60m2 de área construída, sendo residência, dispondo de no mínimo 3 dormitórios, salas, copa, cozinha, WC’s, área de serviço/lavanderia, área de lazer/churrasqueira, edícula, 
piscina, garagem para vários carros e jardins/paisagismo. Consta na Av.05 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ARTHUR WEINGRILL NETTO. Avaliação do Lote 
nº 01: R$ 422.396,00 (quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e noventa e seis reais) para dezembro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 16.473 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MAIRIPORÃ/SP - IMÓVEL: Um terreno urbano constituído pelo Lote nº 43 da Quadra “15”, do loteamento 
denominado “Jardins 5 Lagos de Santa Maria”, situado no Bairro Pirucaia, neste distrito, município e comarca de Mairiporã, SP, que assim se descreve: Faz frente para a Rua “6”, onde mede 20,00 metros; do lado esquerdo de 
quem da referida rua olha para o terreno, devida com o lote nº 44, onde mede 60,00 metros; do lado direito divide com o lote nº 42, onde mede 58,00, e, nos fundos confronta-se com as terras de propriedade de Torogiro Torigoi, 
onde mede 20,00 metros, perfazendo uma área de 1.180,00m2 (um mil, cento e oitenta e metros quadrados). Consta na Av.05 desta matrícula que foi construído um barracão, para guarda de materiais, com a área de 
178,80m2. Consta no R.08 desta matrícula que NAIR DE OLIVEIRA WEINGRILL, ARTHUR WEINGRILL NETO, ESTELA MARIA GIL WEINGRILL, CLEIDE DE OLIVEIRA WEINGRILL SABINO, FERNANDO WEINGRIELL e CLAUDIA 
PEREIRA WEINGRILL doaram o imóvel desta matricula a BIANCA WEINGRILL e ESTELA MARIA GIL WEINGRILL. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos supra, foi declarada a ineficácia da doação registrada sob nº 
R.08. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta as fls. 589 dos autos que sobre o imóvel desta matrícula possui 162,80m2 de 
área construída, sendo residência, dispondo de no mínimo 2 dormitórios, salas, copa, cozinha, WC’s, área de serviço/lavanderia, área de lazer/churrasqueira, edícula, garagem e jardins/paisagismo. Avaliação do Lote nº 02: 
R$ 204.770,00 (duzentos e quatro mil, setecentos e setenta reais) para dezembro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: 
MATRÍCULA Nº 16.474 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MAIRIPORÃ/SP - IMÓVEL: Um terreno Urbano constituído pelo Lote nº 44 da Quadra “15”, do loteamento denominado “Jardins 5 
Lagos de Santa Maria”, situado no Bairro Pirucaia, neste distrito, município e comarca de Mairiporã, SP, que assim se descreve: Faz frente para a Rua “6”, onde mede 20,50 metros; do lado esquerdo de quem da referida Rua olha 
o terreno, divide-se com o lote nº 45, onde mede 66,00 metros; do lado direito divide-se com o lote nº 43, onde mede 60,00 metros, e, nos fundos confronta-se com as terras de Totogiro Torogoi, onde mede 22,00 metros, 
perfazendo uma área de 1.300,00m2 (um mil, trezentos metros quadrados). Consta no R.07 desta matrícula que NAIR DE OLIVEIRA WEINGRILL, ARTHUR WEINGRILL NETO, ESTELA MARIA GIL WEINGRILL, CLEIDE DE 
OLIVEIRA WEINGRILL SABINO, FERNANDO WEINGRIELL e CLAUDIA PEREIRA WEINGRILL doaram o imóvel desta matricula a BIANCA WEINGRILL e ESTELA MARIA GIL WEINGRILL. Consta na Av.08 desta matrícula que nos 
autos supra, foi declarada a ineficácia da doação registrada sob nº R.07. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Avaliação do Lote 
nº 03: R$ 100.390,00 (cem mil, trezentos e noventa reais) para dezembro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 04: MATRÍCULA 
Nº 16.477 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MAIRIPORÃ/SP - IMÓVEL: Um terreno urbano constituído pelos Lotes nºs 59 e 60 da Quadra nº 15, do loteamento denominado “Jardins 5 Lagos 
de Santa Maria”, situado no Bairro Pirucaia, neste distrito, município e comarca de Mairiporã, SP, com área total de 3.177,00m2 (três mil, cento e setenta e sete metros quadrados), fazendo frente para a Rua “5”, onde mede 
40,00 metros, medindo do lado direito de quem da rua olha para o terreno 56,00 metros, onde confronta com o lote n 58; do lado esquerdo mede 80,00 metros, onde divide em toda a extensão com Torogiro Torigoi; e, nos 
fundos onde divide com os lotes 49, 50 e 51, mede 65,50 metros. Consta no R.05 desta matrícula que NAIR DE OLIVEIRA WEINGRILL, ARTHUR WEINGRILL NETO, ESTELA MARIA GIL WEINGRILL, CLEIDE DE OLIVEIRA 
WEINGRILL SABINO, FERNANDO WEINGRIELL e CLAUDIA PEREIRA WEINGRILL doaram o imóvel desta matricula a BIANCA WEINGRILL e ESTELA MARIA GIL WEINGRILL. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos supra, 
foi declarada a ineficácia da doação registrada sob nº R.05. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta as fls. 589 dos autos que 
sobre o imóvel desta matrícula possui 66,00m2 de área construída, sendo residência tipo chalé, mais mini campo gramado. Avaliação do Lote nº 04: R$ 338.795,00 (trezentos e trinta e oito mil, setecentos e noventa 
e cinco reais) para dezembro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 05: MATRÍCULA Nº 16.724 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE MAIRIPORÃ/SP - IMÓVEL: Um terreno urbano constituído pelos Lote nº 11 da Quadra “J”, do loteamento denominado “Recanto do Céu Azul”, situado neste distrito, município e comarca de 
Mairiporã, SP, que assim se descreve: mede 38,00 metros de frente para a Estrada Municipal de Pirucaia (antiga Rua Existente); por 42,00 metros do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o lote 
nº 10; 50,00 metros do lado direito, no mesmo sentido visual, confrontando com o lote nº 12; por 54,00 metros nos fundos, confrontando com o loteamento denominado Jardim 5 Lagos de Santa Maria, encerrando a área de 
1.600,00m2 (um mil e seiscentos metros quadrados), sendo os lotes confrontantes da mesma quadra. Consta no R.07 desta matrícula que NAIR DE OLIVEIRA WEINGRILL, ARTHUR WEINGRILL NETO, ESTELA MARIA GIL 
WEINGRILL, CLEIDE DE OLIVEIRA WEINGRILL SABINO, FERNANDO WEINGRIELL e CLAUDIA PEREIRA WEINGRILL doaram o imóvel desta matricula a BIANCA WEINGRILL e ESTELA MARIA GIL WEINGRILL. Consta na Av.08 
desta matrícula que nos autos supra, foi declarada a ineficácia da doação registrada sob nº R.07. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o 
executado. Avaliação do Lote nº 05: R$ 88.700,00 (oitenta e oito mil e setecentos reais) para dezembro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. LOTE Nº 06: MATRÍCULA Nº 81 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MAIRIPORÃ/SP - IMÓVEL: Lote 10 da Quadra “J” do loteamento denominado “Recanto do Céu Azul”, zona urbana, 
deste município e comarca de Mairiporã, medindo 35,00m de frente, por 39,0m do lado esquerdo, por 42,00m do lado direito e nos fundos 43,00m, encerrando a área total de 1.480m2; confrontando do lado esquerdo com o 
lote 9, lado direito com o lote 11, nos fundos com o loteamento Cinco Lagos de Santa Maria e frente para a Estrada Municipal. Consta na Av.07 desta matrícula que no imóvel desta matrícula existe um prédio residencial (casa 
de caseiro), com a área de 83,80m2. Consta no R.10 desta matrícula que NAIR DE OLIVEIRA WEINGRILL, ARTHUR WEINGRILL NETO, ESTELA MARIA GIL WEINGRILL, CLEIDE DE OLIVEIRA WEINGRILL SABINO, FERNANDO 
WEINGRIELL e CLAUDIA PEREIRA WEINGRILL doaram o imóvel desta matricula a BIANCA WEINGRILL e ESTELA MARIA GIL WEINGRILL. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos supra, foi declarada a ineficácia da 
doação registrada sob nº R.10. Consta na Av.12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Avaliação do Lote nº 06: R$ 82.050,00 (oitenta e dois 
mil e cinquenta reais) para dezembro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta nos autos a decisão de 11/03/2020, a qual torna sem efeito 
a determinação de retificação das penhoras, devendo, portanto, ser considerada as penhoras sobre a totalidade dos bens. Consta arresto no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 0012213-
29.2019.5.15.0002, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de Jundiaí/SP. Jundiaí, 15 de setembro de 2020.  Eu, diretora/diretor, conferi.
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7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação THAIS BRISOLLA CONVERSANI, inscrita no CPF/MF sob o nº 004.730.248-88, CELSO CESAR CARRER, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.812.498-12; e ISRAEL XAVIER 
CONVERSANI, inscrito no CPF/MF sob nº 341.523.168-29. O Dr. Jayter Cortez Junior, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de Bens ajuizada por ISRAEL XAVIER CONVERSANI  em face de 
THAIS BRISOLLA CONVERSANI e outro  - Processo nº 1034286-75.2017.8.26.0071- Controle nº 2017/1793, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que 
cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 11:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 11:30h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 11:31h e se encerrará no 
dia 03/12/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances não inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá á 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
- DOS DÉBITOS - O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto 
os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de 
até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a 
intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 5.791 2º DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BAURU/SP - IMÓVEL: LOTE DE TERRENO sob Letra “J” da Quadra n.º 16 do Loteamento denominado Parque Hipódromo, desta 
cidade, com área de 363,00 metros quadrados, medindo 11,00 metros de frente para a Rua Marechal Deodoro, distante 33,00 metros da esquina com a rua VII, igual medida na linha dos fundos, dividindo com o lote sob a letra 
E; 33,00 metros de cada lado de frente aos fundos, dividindo de um lado com os lotes I e F e de outro lado com o lote sob letra K. Consta no R.08 desta matrícula que foi decretado a penhora de parte ideal de 25% do imóvel 
nos autos da Reclamação Trabalhista n° 00.655/1999-4-RT, em que Paulo Henrique Pinto move em face de Supermercados Econômico de Bauru Ltda, na pessoa de sua representante legal Thais Brizola Conversani Carrer, que 
tramita na 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Bauru/SP. Consta no R.10 desta matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de ¼ do imóvel nos autos do processo n° 94.130.0759-4, que tramita na 1ª Vara Federal da 
Subseção Judiciais de Bauru/SP, movida pela Fazenda Nacional em Face de Thais Brisola Conversani Carrer e Mozart Brissola Conversani. Consta no R.11 desta matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de 25% do 
imóvel nos autos do processo n° 2000.61.08.5348-9, que tramita na 1ª Vara Subseção Judiciaria de Bauru-SP, em que Fazenda Nacional move em Face Auto Posto Jardim Terra Branca Ltda. Consta no R.12 desta matrícula 
hipoteca legal sobre parte ideal do imóvel, determinada no processo n° 2002.61.08.007693-0, em que o Ministério Público Federal em face de Thais Brisolla Conversani e Mozart Brisolla Conversani. Consta no R.13 desta 
matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de 50% do imóvel decretada nas execuções promovidas pela Fazenda Nacional em face do Supermercado Econômico de Bauru Thais Brisolla Conversani e Mozart Brisolla 
Conversani. Consta no R.16 desta matrícula penhora de parte ideal de 50% do imóvel nos autos do processo n° 96.1301198-6, em que tramita na 2ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciais de São Paulo/SP, Fazenda Nacional 
em face do Supermercado Economico de Bauru Thais Brisolla Conversani e Mozart Brisolla Conversani.. Consta no R.18 desta matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de 50% do imóvel nos autos do processo n° 
96.1301599-0, em que tramita na 2ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciais de São Paulo/SP, Fazenda Nacional em face do Supermercado Econômico de Bauru Thais Brisolla Conversani e Mozart Brisolla Conversani. Consta no 
R.19 desta matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de 50% do imóvel nos autos do processo n° 1999.61.08.00576-4, em que tramita na 2ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciais de São Paulo/SP, Fazenda Nacional 
em face do Supermercado Econômico de Bauru Thais Brisolla Conversani e Mozart Brisolla Conversani. Consta no R.20 desta matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de 50% do imóvel nos autos do processo n° 
96.1302339-9, em que tramita na 2ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciais de São Paulo/SP, Fazenda Nacional em face do Supermercado Economico de Bauru Thais Brisolla Conversani e Mozart Brisolla Conversani. Consta no 
R.21 desta matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de 50% do imóvel nos autos do processo n° 98.1300922-5, em que tramita na 2ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciais de São Paulo/SP, Fazenda Nacional em 
face do Supermercado Econômico de Bauru Thais Brisolla Conversani e Mozart Brisolla Conversani. Consta no R.22 desta matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de 50% do imóvel decretada nas execuções 
promovidas pela Fazenda Nacional em face do Supermercado Econômico de Bauru Thais Brisolla Conversani e Mozart Brisolla Conversani. Consta no R.23 desta matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de 25% do 
imóvel nos autos do processo n° 96.1302349-6, em que tramita na 2ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciais de São Paulo/SP, Fazenda Nacional em face do Supermercado Econômico de Bauru Thais Brisolla Conversani e Mozart 
Brisolla Conversani. Consta no Av.25 desta matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de 25% do imóvel nos autos do processo n° 199961080025349, em que tramita na 1ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciais de 
São Paulo/SP, Fazenda Nacional em face do Consultoria Empresarial Jardim Terra Branca Ltda. Consta no Av.26 desta matrícula que foi decretado penhora de parte ideal de 25% do imóvel nos autos do processo 0003632-
38.2011.4.03.6108, em que tramita na 1ª Vara Federal de Bairi/SP, em que a Fazenda Nacional move em face de Robin-cCom de Derivados de Petróleo Ltda e outros. Consta no Av.27 desta matrícula que foi decretado penhora 
de parte ideal de 50% do imóvel nos autos do processo n° 0005457-32.2002.4.03.6108, em que a Fazenda Nacional move em face de supermercado Econômico de Bauru/SP. Consta ás fls. 164 dos autos, que sobre o imóvel 
recaem débitos tributários no valor total de R$ 17.997,09 (Julho/2020).Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 172.000,00 (cento setenta e dois mil reais) para Junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Bauru, 15 de setembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.
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7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CATRICALA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 43.235.985/0001-47; coproprietários e usufrutuários dos imóveis das matrículas 4.657, 44.310 e 
23.013, DOMINGOS RIBEIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 305.997.098-04, e sua cônjuge MARIA DE JESUS MINICHELO RIBEIRO, inscrita no CPF/MF sob o nº 189.107.018-54; ROBERTI JOSE CATRICALA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 872.944.358-04, e sua cônjuge LUCILÉIA FELIPE CATRICALA, inscrita no CPF/MF sob o nº 761.125.608-44; RAPHAEL CATRICALA, inscrito no CPF/MF sob o nº 149.457.978-20; dos coproprietários dos 
imóveis das matrículas 4.657, 44.310 e 23.013: JOSÉ JESUS CATRILACA, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.308.238-87, e sua cônjuge TEREZINHA ROMEU DE CAIRES CATRICALA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
163.908.888-13; YOLANDA CATRICALA ROGETTA, inscrita no CPF/MF sob o nº 081.440.518-58, e seu cônjuge SILVIO LOURENÇO ROGETTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 322.084.998-91; LUCIANA RIBEIRO, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 286.810.628-59; ADRIANA RIBEIRO SPADACIO, inscrita no CPF/MF sob o nº 287.155.388-26, e seu cônjuge PAULO HENRIQUE VIOLA SPADACIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 270.357.158-51; 
DOMINGOS RIBEIRO JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 287.771.308-39; FERNANDO RIBEIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 225.980.508-60; PATRÍCIA RIBEIRO, inscrita no CPF/MF sob o nº 368.791.098-96; RSD 
CONEXÕES PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.479.919/0001-04; bem como dos coproprietários dos imóveis de matrícula 4.657, 44.310, 23.013 e 101494: HELOISA MARIA CATRICALA 
FERNANDES, inscrita no CPF/MF sob o nº 043.916.578-48, e seu cônjuge ADAUTO TRINDADE FERNANDES, inscrito no CPF/MF sob o nº 063.330.308-99; DENISE APARECIDA CATRICALA BUTION, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 072.143.568-80, e seu cônjuge FRANCISCO CARLOS BUTION, inscrito no CPF/MF sob o nº 041.868.738-28; CARLOS ROBERTO CATRICALA, inscrito no CPF/MF sob o nº 086.094.368-29, e sua cônjuge IZABEL 
CRISTINA NA SILVA CATRICALA, inscrita no CPF/MF sob o nº 108.927.848-90; RAPHAEL CATRICALA JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 280.152.968-03, e sua cônjuge CAROLINE HONDA CATRICALA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 288.705.728-62; bem como do coproprietário do imóvel da matrícula 101494: FECA RIO PRETO – PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.222.393/0001-43. O Dr. Antonio Carlos de Figueiredo Negreiros, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO ALFA DE INVESTIMENTOS S/A em face de CATRICALA 
& CIA LTDA e outros - Processo nº 1010421-62.2019.8.26.0100 – Controle nº 0169/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis 
serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 
às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 
às 15:01h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do 
bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos 
serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em 
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: PARTE IDEAL DE 3,33% DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 4.657 DO 01º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - IMÓVEL: Um 
terreno com frente para a rua Projetada 1, medindo 14,60 x 50,00 metros de cada lado, e da frente aos fundos, constituído pelo lote n. 3, da quadra 7, dividindo-se pela frente com a citada rua, de um lado com o lote dois, do 
outro lado com os lotes 4, 5, 6 e 7, e pelos fundos com o lote 10, distante 35 metros da rua Projetada 4, situada o Jardim Caparroz, bairro desta cidade, distrito e comarca de São José do Rio Preto. Consta na Av.003 desta 
matrícula a construção no terreno objeto desta matrícula um prédio térreo residencial, que recebeu o n. 332, da rua Projetada Um, do emplacamento municipal local, com uma área construída de 99,00ms2. Consta na Av.028 
desta matrícula que 33,33% do imóvel desta matrícula foi reservado em usufruto vitalício em favor de DOMINGOS RIBEIROS e MARIA DE JESUS MINICHELO RIBEIRO. Consta na Av.034 desta matrícula a penhora exequenda 
de 3,33% do imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.037 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1008577-77.2019, em trâmite no 2º Ofício Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida 
por BANCO PINE S/A contra ROBERTI JOSÉ CATRICALA foi penhorado 6,66% do imóvel objeto desta matrícula. Contribuinte nº 03.07211/000 (Conf.Av.007). Consta no site da Prefeitura de São José do Rio Preto/SP que há 
débitos inscritos na Dívida Ativa, porém sem a disponibilização do valor, e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.226,80 (17/07/2020). Valor da Avaliação do lote nº 01 (PARTE IDEAL): R$ 10.804,00 (dez 
mil, oitocentos e quatro reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: PARTE IDEAL DE 3,33% DO IMÓVEL DA 
MATRÍCULA Nº 44.310 DO 01º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - IMÓVEL: Um terreno, situado no Jardim Caperroz, bairro desta cidade, distrito, município e 
comarca de São José do Rio Preto, constituído de parte do lote 04, da quadra 07, medindo 13,50 metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 16,00 metros de cada lado, da frente aos fundos (13,50 x 16,00), encerrando 
a área de 216,00 ms2, dividindo-se pela frente com a rua Manoel Caparroz Lopes, de um lado com a rua Projetada 01, com a qual forma esquina; de outro lado com o lote 05 e nos fundos com o remanescente do lote 04. Cadastro 
na PM. sob nº 07041/120, setor 03. Consta na Av.002 desta matrícula que no terreno objeto desta matrícula foi construída por PAULO CESAR MARTINS, uma casa residencial, tipo popular, com 69,00 ms2, que recebeu o n. 
1.385, da rua Manoel Caparroz Lopes. Consta na Av.021 desta matrícula que 33,33% do imóvel desta matrícula foi reservado em usufruto vitalício em favor de DOMINGOS RIBEIROS e MARIA DE JESUS MINICHELO RIBEIRO. 
Consta na Av.028 desta matrícula a penhora exequenda de 3,33% do imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.032 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1030733-86.2019.8.26.0576, 
em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto/SP, requerida por ITAÚ UNIBANCO S/A contra RAPHAEL CATRICALA, ROBERTI JOSÉ CATRICALA e DOMINGOS RIBEIRO foi penhorado 6,66% do imóvel objeto 
desta matrícula. Valor da Avaliação do lote nº 02 (PARTE IDEAL): R$ 3.196,00 (três mil, cento e noventa e seis reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: PARTE IDEAL DE 3,33% DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 23.013 DO 01º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - 
IMÓVEL: Um terreno com frente para a rua Projetada 01, constituído pelo lote 11, da quadra 04, medindo onze metros de frente, igual dimensão nos fundos, por trinta e três metros de ambos os lados e da frente aos fundos 
(11x33) metros, confrontando-se pela frente com a citada rua de um lado, com o lote 03, situado no Jardim Susana, bairro desta cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto. Consta na Av.027 desta matrícula 
que 33,33% do imóvel desta matrícula foi reservado em usufruto vitalício em favor de DOMINGOS RIBEIROS e MARIA DE JESUS MINICHELO RIBEIRO. Consta na Av.033 desta matrícula a penhora exequenda de 3,33% do 
imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.036 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1008577-77.2019, em trâmite no 2º Ofício Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por BANCO 
PINE S/A contra ROBERTI JOSÉ CATRICALA foi penhorado 6,66% do imóvel objeto desta matrícula. Contribuinte nº 03.07212/000 (Conf.Av.003). Consta no site da Prefeitura de São José do Rio Preto/SP que há débitos 
inscritos na Dívida Ativa, porém sem a disponibilização do valor, e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 845,73 (17/07/2020). Valor da Avaliação do lote nº 03 (PARTE IDEAL): R$ 13.320,00 (treze mil, 
trezentos e vinte reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 04: PARTE IDEAL DE 16,66% DO IMÓVEL DA MATRÍCULA 
Nº 101.494 DO 01º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - IMÓVEL: Uma casa residencial sob nº 1394, da Avenida Antonio Marques dos Santos, construída com tijolos 
e coberta de telhas, com todas as suas dependências, instalações e benfeitorias, com 50,00 metros quadrados de área construída, com o seu respectivo terreno com frente para a Avenida Antonio Marques dos Santos, construído 
de parte do lote 07, da quadra 04, situado no Jardim Suzana, bairro desta cidade e comarca de São José do Rio Preto, medindo 3,05 metros de frente para a citada avenida, 12,00 metros nos fundos, com o loteamento Caparroz, 
de um lado mede 36,55 metros com o lote 06, e do outro lado por uma linha quebrada de três dimensões que a partir da citada avenida mede 19,70 metros, daí vira a esquerda e mede 9,00 metros, dividindo, com o restante 
do lote 07, vira a direita e mede 15,66 metros com o lote 08 até o fundo, totalizando a área de 250,94 metros quadrados. Consta na Av.014 desta matrícula a penhora exequenda de 16,66% do imóvel objeto desta matrícula. 
Consta na Av.017 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1008577-77.2019, em trâmite no 2º Ofício Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por BANCO PINE S/A contra DOMINGOS 
RIBEIRO foi penhorado 33,33% do imóvel objeto desta matrícula. Contribuinte nº 03.07041/222 Consta no site da Prefeitura de São José do Rio Preto/SP que há débitos inscritos na Dívida Ativa, porém sem a disponibilização 
do valor, e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 634,96 (17/07/2020). Valor da Avaliação do lote nº 04 (PARTE IDEAL): R$ 70.638,00 (setenta mil, seiscentos e trinta e oito reais) para julho de 
2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Valor da Avaliação: R$ 97.958,00 (noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais) para julho 
de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 10 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados FUTURA SUPERABRASIVOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.478.773.0001-88; SONIA QUILES DEC, inscrita no CPF/MF sob o nº 771.642.618-49; bem 
como seu marido ANTONIO ANDRÉ DEC, inscrito no CPF/MF sob o nº 536.718.728-53. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por SERVSIX 
SUPERMATERIAIS DO BRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA em face de FUTURA SUPERABRASIVOS LTDA E OUTROS - Processo nº 1024708-35.2016.8.26.0100 – Controle nº 
543/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até 
a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota 
parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar 
a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em 
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 53.077 DO 6° DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Prédio e terreno situado à Rua Visconde de Pirajá, nº 92, antiga Rua Visconde 
de Cairú, no 18º Subdistrito – Ipiranga, medindo o terreno 10,00m de frente para a mencionada rua, por 27,50m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, com a área de 275,00m2 
confrontando do lado direito com Laurinda Ribeiro Loureiro, no lado esquerdo com Theodoro de Matteo e nos fundos com Alfredo dos Santos de Oliveira. Consta na Av.10 e 11 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel 
objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 043.042.0050-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 59.665,97 e débitos de IPTU para 
o exercício atual no valor de R$ 9.958,74 (17/08/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para junho de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 355.628,85 (abril/2020). São Paulo, 21 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de PAULO CESAR DE SOUZA AZAMBUJA, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.462.998-00. O Dr. Claudio Antonio Marquesi, MM. Juiz de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da 
Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
Título Extrajudicial que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SEISA move em face de PAULO CESAR DE SOUZA AZAMBUJA - Processo nº 1061892-20.2019.8.26.0100 - Controle nº 1034/2019, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 
às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 04/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 
2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada 
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou 
pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 68.599 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP - IMÓVEL: Conjunto comercial nº 51, localizado no 5º andar do Edifício Seisa, sito à Avenida São Gabriel, número 180, no 28º Sub-distrito – Jardim Paulista, possuindo a área útil de 54,0000m2, área comum de 1,3750m2, 
totalizando a área construída de 55,3750m2, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 4,80685%. Contribuinte nº 016.107.0013-9 (área maior). Valor da Avaliação do Imóvel R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais) para junho 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Remição da execução: O(a)(s) executado(a)(s) pode(m), antes da alienados os 
bens, pagar(em) o remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826 do CPC). No caso de leilão de bem hipotecado, o executado poderá remi-lo 
até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao maior lance oferecido (art. 902 do CPC). Dúvidas e esclarecimentos: Pessoalmente no Ofício onde tramita o processo, ou com a empresa gestora do leilão 
eletrônico. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. São Paulo, 22 de outubro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

23ª Vara Cível do Foro Central da Capital – SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados SC SEGURANÇA CANDIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.897.586/0001-92, e ROSSIANE RIBEIRO PEREIRA (depositária), inscrita no CPF/MF 
sob o nº 004.354.000-70. O Dr. Guilherme Silveira Teixeira, MM. Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens, virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BRADESCO SAÚDE S/A em face de SC SEGURANÇA CANDIA LTDA – ME 
e outra - processo nº 1095305-63.2015.8.26.0100 - controle nº 1714/2015, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens 
a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 10:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 10:30h onde serão aceitos 
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os bens correrão por conta do arrematante, exceto eventuais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN.  DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Correrão por conta do arrematante eventuais despesas e custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (art. 24). Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: 03 (três) ares condicionados, modelo Split, marca Brize, 12 mil BTU’s, cor branca, com controle. Valor da Avaliação 
do Lote nº 01: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para agosto de 2018. LOTE Nº 02: 02 (dois) aparelhos de TV, marca Samsung, 51 polegadas, com controle, plasma. Valor da Avaliação do Lote nº 02: R$ 
6.000,00 (seis mil reais) para agosto de 2018. LOTE Nº 03: 01 (um) ar condicionado, marca Consul, 12.000 BTU’s, cor branca, modelo Bem-Star. Valor da Avaliação do Lote nº 03: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para 
agosto de 2018. LOTE Nº 04: 01 (um) ar condicionado marca Komeko, 12.000 BTU’s. Valor da Avaliação do Lote nº 04: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para agosto de 2018. Os bens encontram-se na Rua Brasil, 456, 
Residencial Casa - Eldorado do Sul/RS, sendo nomeada depositária ROSSIANE RIBEIRO PEREIRA. Débitos desta ação no valor de R$ 13.315,29 (maio/2019). Remição da execução: O(a)(s) executado(a)(s) pode(m), antes 
de alienados os bens, pagar(em) o remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de bem hipotecado, o 
executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art.902 do CPC). São Paulo, 01 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

1ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes - 1º Ofício Cível da Comarca de Mogi das Cruzes - Citação, Prazo 20 dias, 
Processo n° 1004333-35.2018.8.26.0361. A Dra. Ana Claudia de Moura Oliveira Querido, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Mogi das Cruzes. Faz Saber a Depiro e Carvalho Com Trans Madeira Ltda, CNPJ 08.748.241/0001-25 
que Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil lhe ajuizou ação Comum, objetivando a cobrança de R$ 1.033.890,77 
(03/2018), relativo ao contrato de Arrendamento Mercantil nº 1323411 em 27/12/2011, encontrando-se a ré inadimplente 
desde 27/10/2013. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir 
após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de presumirem-se aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Mogi das Cruzes, 11/08/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017728-04.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues 
Monteiro Cabrini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Wagner Alves Moreira, que Amalfi Comercial Ltda, lhe ajuizou 
Ação Comum, objetivando a cobrança de R$ 8.197,05 (10/2018), relativo a reparação de danos em veículo e 
lucros cessantes, conforme descrito na inicial. Estando o réu em lugar ignorado foi deferida a citação por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra, apresente res-
posta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000255-31.2016.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, MAURICIO SIMOES DE ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Camila Aparecida Gimenez, pessoa física, inscrita no CPF/MF nº:219.831.748-66. O Exequente firmou com o Exe-
cutado, a Cédula de Crédito Bancário/Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços com garantia de Alienação fiduciária 
- N°:003.341.398, sendo que os Executados anuíram ao pactuado. Em razão do pactuado no referido contrato, foi concedida a impor-
tância de R$35.200,00(trinta e cinco mil e duzentos reais). Os Executados encontram-se em lugar incerto e não sabido, que por este 
Juízo e Cartório processa-se a ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL requerida por BANCO DO BRASIL S/A, para os 
termos da presente Execução, CIENTIFICANDO-OS de que poderão NO PRAZO DE TRÊS (03) DIAS, efetuar o pagamento da dívida 
de R$ 36.357,22 (trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e sete reais, e vinte e dois centavos), atualizados até a data da conversão da 
ação de busca e apreensão para ação de execução de título extrajudicial em 08/01/2016, acrescida das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios (reduzido pela metade daquele fixado (10%) para o caso de pagamento neste prazo), ou OFERECER 
EMBARGOS À EXECUÇÃO no prazo legal de QUINZE (15) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 736 e 738 
do CPC). Ficam pois, os executados devidamente citados da presente ação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 23 de junho de 2020.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL
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Vara Única do Foro da Comarca de Pirangi/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados SERRALHA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.698.543/0001-00; CLEIDE MARIA SERRALHA, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 032.000.118-07; e RONALDO FENERICH, inscrito no CPF/MF sob o nº 172.529.338-22. O Dr. Daniel Romano Soares, MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Pirangi/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada 
por BANCO DO BRASIL S/A (credor hipotecário) em face de SERRALHA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME E OUTROS - Processo nº 0000649-25.2011.8.26.0698 – Controle nº 615/2011, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 22.073 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE ALTO/SP - IMÓVEL: Um terreno situado na cidade, distrito e município de Pirangi, desta comarca, no “Distrito Industrial Plinio José Gonzales”, consistente do lote nº 05 da quadra A, com 
frente para a “Avenida Projetada B”, medindo 20,00 metros de frente para a referida Avenida; 45,00 metros do lado direito confrontando-se com o lote nº 04; 45,00 metros do lado esquerdo confrontando-se com o lote nº 06; 
20,00 metros de fundo confrontando-se com o lote nº 02, encerrando uma área superficial de 900,00 metros quadrados. Consta na Av.01 desta matrícula que a “Avenida Projetada B” passou a denominar-se “Avenida Joaquim 
Balbino dos Reis”. Consta no R.04 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S.A. Contribuinte nº 3.778.258.05 (Conf.Av.02).  Avaliação deste lote: R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) para fevereiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 22.074 DO CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE ALTO/SP - IMÓVEL: Um terreno situado na cidade, distrito e município de Pirangi, desta comarca, no “Distrito Industrial Plinio José Gonzales”, consistente do lote nº 06 
da quadra A, com frente para a “Avenida Projetada B”, medindo 20,00 metros de frente para a referida Avenida; 45,00 metros do lado direito confrontando-se com o lote nº 05; 45,00 metros do lado esquerdo confrontando-se 
com o lote nº 07; 20,00 metros de fundo confrontando-se com o lote nº 03, encerrando uma área superficial de 900,00 metros quadrados. Consta na Av.01 desta matrícula que a “Avenida Projetada B” passou a denominar-se 
“Avenida Joaquim Balbino dos Reis”. Contribuinte nº 3.777.258.05 (Conf.Av.02). Avaliação deste lote: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para fevereiro de 2020, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Pirangi, 21 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Pedro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados NOIDES PADILHA CHURRASCARIA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.363.247/0001-23, ALBINO PREVIDI inscrito no CNPJ/MF sob o nº 708.055.559-00, 
bem como sua cônjuge NOIDES PADILHA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 213.910.968-60 e CLAIR FRANCISCO TRAVERSIN inscrito no CNPJ/MF sob o nº 814.485.899-91. O Dr. Luis Carlos Maeyama Martins, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Pedro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial ajuizada por MARIA DE LOURDES RIBAS LOPES e outros em face de NOIDES PADILHA CHURRASCARIA – ME e outros - Processo nº 1000188-
48.20158.26.0584 - Controle nº 2137/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em 
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 11:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 03/12/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
60% do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se 
realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 19.071 DO 1° CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PIRASSUNUNGA/SP - IMÓVEL: Uma casa de morada, sob nº 48, da Rua Romilda Victorelli, antiga rua “A”, do tipo BD – 2/3, de sua construção e o respectivo lote de terreno 
representado pelo lote nº 07 (sete) da quadra “h”, situada nesta cidade, no núcleo residencial da “vila redenção”, com as seguintes medidas e confrontações: oito metros e trinta e três centímetros (8,33m) de frente para a Rua 
14; treze metros e trinta e três centímetros (13,33m) de largura nos fundos onde confronta com o lote nº 06; do lado direito mede (10) metros da frente aos fundos e confronta com a rua 14; e do lado esquerdo mede quinze (15) 
metros da frente aos fundos, onde confronta com o lote nº 08, perfazendo uma área total de duzentos (200) metros quadrados, tendo a casa uma área de 48,82m2 de construção. Consta na Av.01 desta matricula que a casa 
de morada com frente para a Rua Romilda Victorelli, atualmente tem o nº 1.365. Consta na Av. 09 desta matricula que atualmente registra-se uma área total construída de 101,08 m2. Consta na Av. 13 desta matricula 
a existência da ação exequenda. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) para Março de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 210.549,62 (30/05/2019). São Pedro, 15 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados VANDERLEI LOPES, inscrito no CPF/MF sob o nº 987.701.878-00; ROSANA APARECIDAPIATTO LOPES, inscrita no CPF/MF sob o nº 090.205.408-23. A Dra. 
Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful Kanawaty, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de Bens ajuizada por MARTA LOPES em face de VANDERLEI LOPES e outra - Processo nº 1001919-
90.2014.8.26.0624  - Controle nº 788/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em 
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:00h , onde serão aceitos lances com no mínimo 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - 
O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor 
ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 27.017 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE TATUÍ/SP - IMÓVEL: Um lote de terreno, sob nº 17 da quadra “N”, com frente para a Rua 04, esquina com a Rua 07, no loteamento denominado Colina Verde, no Bairro do Matadouro Velho, nesta Cidade de 
Tatuí-SP, com as seguintes medidas e divisas: três metros e 26 centímetros em curva, na esquina das duas ruas; vinte e oito metros e 24 centímetros do lado esquerdo de que da Rua 04; nove metros e 30 centímetros do lado 
esquerdo de quem da Rua 04 olha para o terreno, com o lote nº 01; vinte e nove metros do lado direito, com o lote 18 e vinte e quatro metros nos fundos, com os lotes 2 e 3 , encerrando uma área com 473,00 metros quadrados. 
Consta na Av. 02 desta matrícula que a rua 04 e 07, passaram a denominar-se Rua Joaquim Lourenço de Oliveira Neto e Rua Saul de Campos. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 443.500,00 (quatrocentos e quarenta 
e três mil e quinhentos reais) para fevereiro de 2016, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Tatuí, 21 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003359-26.2019.8.26.0405 Classe: Assunto: 
Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: Banco Bradesco S/A Requerido: 
Alexandre Parlato Fonseca Vaz EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1003359-26.2019.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, 
Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a 
Alexandre Parlato Fonseca Vaz (CNPJ: 11.909.091/0001-07), na pessoa de seu representante 
legal, que Banco Bradesco S/A, lhe ajuizou a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, 
objetivando a quantia de R$ 83.735,00 (01/2019), referente ao Contrato Limite Descoberto em 
Conta/Corrente nº 181226 – Carteira 375, em 05/12/2018. Encontrando-se a requerida em lugar 
incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 
20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. 
Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 15 de outubro de 2020. 

DIARIO DE SÃO PAUL0 – 30 E 31/10/2020 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4007487-48.2013.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER ao JESSIEYLON FONSECA DE ARAUJO, Brasileiro, CPF 412.103.363-91, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível (cobrança) por parte de Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros, alegando em síntese que o requerido firmou contrato com o Banco Itaú S.A., através do qual em 08/11/
2010 houve a entrega ao réu da quantia de R$ 20.000,00, que deveria ser paga em 33 parcelas mensais e
consecutivas. Em 28/07/2011 houve renegociação da dívida, gerando o Contrato n° 30646/615238250 para qui-
tação do saldo devedor, no entanto, o réu não efetuou o pagamento de nenhuma parcela avençada. Requer o autor
a procedência da demanda para condenação do réu ao pagamento de R$ 28.363,58, acrescido de correção
monetária e juros de mora, bem como pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Campinas, aos 11 de maio de 2020.

PUBLICIDADE
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Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Mogi Guaçu/SP

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ENEIAS DA SILVA, expedido nos autos da ação de Cumprimento 
de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução movida por MARIO MARCONI FILHO em face de ENEIAS DA SILVA, PROCESSO Nº 0002103-63.2020.8.26.0362. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara do 
Juizado Especial Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). DAVID DE OLIVEIRA LUPPI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro no artigo 882, § 1º e 2º do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, o leiloeiro oficial, Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA, JUCESP sob o nº 844, através do portal de leilões eletrônicos online: (www.megaleiloes.com.br), levará a público pregão de venda e 
arrematação, com abertura do 1º Leilão para o dia 09 de novembro de 2020 às 10:30 horas e encerramento do 1º Leilão em 12 de novembro de 2020 às 10:30 horas;  BEM: “Veículo marca Ford, modelo DEL REY 
GL, placa LBX6546, cor vermelha, renavam 189109688, álcool, ano 1990. Consta no site do DETRAN/SP restrição administrativa: comunicação de venda ” . Valor da Avaliação: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) em 
setembro de 2018. Débito nesta ação no valor de R$ 2.403,75 (até 09/09/2020).  Ônus: DPVAT 2020 R$ 5,23; DPVAT 2019 R$ 16,21; Licenciamento 2020 R$ 97,58; Licenciamento 2019 R$ 119,96; Licencia-
mento 2018 R$ 126,70; Licenciamento 2017 R$ 132,82; Multas R$ 347,32; Total dos débitos: R$ 846,82 (09/09/2020).  Depositário: ENEIAS DA SILVA, Rua Joaquim de Seabra, 14, Parque Residencial Nova Canaã, 
CEP 13848-622, Mogi Guacu/SP.  Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação nos três primeiros dias, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, que se iniciará em 12 de novembro de 2020 às 10:31 horas e 
se encerrará em 07 de dezembro de 2020, às 10:30 horas, quando será considerado vencedor o arrematante que maior lanço oferecer diretamente no sistema gestor www.megaleiloes.com.br, não sendo aceito lances 
inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada até a data supra.  Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento, o sistema prorrogará automaticamente por mais três minutos sucessivamente para que todos 
tenham as mesmas chances. É permitido a todos interessados fazer lances diretamente no site, desde que, cadastrado e habilitado com no mínimo 24 horas que antecedem o encerramento do leilão no sistema gestor; exceto os 
que se enquadrem no Art. 890 do CPC ainda que cadastrados e habilitados no sistema.  A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica desde já, fixada em 5% do valor da arrematação não estando incluída no 
valor do lance, paga a vista pelo arrematante por meio exclusivo de depósito judicial, art. 17 do Prov. CSM 1625/2009. Desde já, fica consignado que o arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o pagamento por meio 
de depósito judicial da arrematação e da comissão devida ao leiloeiro. Caso o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC) participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se 
a exibição do preço até o valor atualizado do débito; no entanto, deverá depositar o valor excedente no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será 
considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento. Correrão por conta exclusiva 
do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante. Não consta nos autos haver recursos 
ou causa pendente de julgamento. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Mogi-Guaçu, ou no escritório do leiloeiro oficial, Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO GON-
ÇALVES PEREIRA, telefone (11) 3149-4600 e e-mail: contato@megaleiloes.com.br, INTIMAÇÃO DA EXECUTADA E CO-RESPONSÁVEL: Ficam devidamente intimados, pela publicação deste Edital na imprensa e afixação 
no local de costume os Devedores e respectivos cônjuges, no caso de serem casados e os bens sejam imóveis, das datas dos leilões e do valor da avaliação, assim como Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, além 
dos Usufrutuários, Condôminos e Senhorio Direto, caso não tenham sido localizados para intimação pessoal. Ficam também intimados os Credores com Garantia Real, os credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo 
bem, o(a) cônjuge, os descendentes ou ascendentes do(a) executado(a), para, desejando, requerer(em) a adjudicação do bem penhorado, na forma do art. 876 do CPC, direito este a ser exercido antes da data do leilão. Serão 
cientificados do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio, em caso de representação incluindo nome do patrono (art. 272 c/c art. 273 do CPC) através de publicação no Diário Oficial, ficando os mesmos INTIMADOS 
das designações supra pelo presente edital, nos termos do artigo 889 do CPC. A publicação do presente edital supre a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Mogi Guacu, aos 09 de setembro de 2020. 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de Serra Negra/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MAIS SABOR RESTAURANTE LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.389.941/0001-82; CLOVIS PEGORARI, inscrito no CPF/MF sob o nº 173.877.088-51; bem como 
sua cônjuge, se casado for; REINALDO RIO BRANCO, inscrito no CPF/MF sob o nº 081.865.138-50; e do credor fiduciário SANTANDER (BRASIL) S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42. A Dra. Juliana 
Maria Finati, MM. Juíza de Direito da Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de Serra Negra/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por GUSTAVO CANHASSI BACCIN em face de MAIS SABOR RESTAURANTE LTDA - Processo 
nº 0000959-93.2004.8.26.0595 – Controle nº 417/2004, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS DIREITOS DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter 
“AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada 
do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 14:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 14:00h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 14:01h e se encerrará 
no dia 04/12/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 
arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS 
QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 18.549 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMBORIÚ/SC - IMÓVEL: Apartamento nº 807, bloco “B”, Torre “3”, Edifício 
Allegria do Felicitá Eco Residencial, localizado na Rua Guaraparim, nº 130, Bairro Taboleiro, nesta cidade de Camboriú/SC, com área privativa de 74,79000m2, área de uso comum de 39,7056m2, área real total de 114,4956m2, 
coeficiente de proporcionalidade de 0,002934% do terreno de 13.000,00m2. Consta no R.04 desta matrícula que o imóvel foi dado em alienação fiduciária ao BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Consta as fls.1012 dos autos o 
saldo devedor da garantia fiduciária no valor de R$ 100.923,00 (16/07/2019). Consta no R.06 e Av.07 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos sobre o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositário o 
executado. Consta no R.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 00016129520048260595, em trâmite na 2º Oficio Judicial da Comarca de Serra Negra/SP, requerida por GUSTAVO CANHASSI 
BACCIN contra CLOVIS PEGORARI, foi penhorado os direitos sobre o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para abril 
de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 41.122,66 (setembro/2020). Remição da execução: O(a)(s) executado(a)
(s) pode(m), antes de alienados os bens, pagar(em) o remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de 
bem hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art.902 do CPC). Serra Negra, 28 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado CARMEN LIZ TERRA FERRAZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 974.987.008-59; bem como seu cônjuge, se casada for. O Dr. Fernando Henrique De Oliveira 
Biolcati, MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO SANTA RITA em face de CARMEN LIZ TERRA FERRAZ - Processo nº 1031575-73.2018.8.26.0100 
– Controle nº 430/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO 
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 04/12/2020 às 15:00h onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de 
se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 27.071 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 1 no andar térreo do Edifício Santa Rita, à Rua Alagoas nº 162 no 7º Sub Consolação, com a área útil de 150,00m2, área comum de 41,40m2, área 
total construída de 191,40m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 3,274% no terreno. Consta no R.09 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 000.02.198456-5, em trâmite 
na 2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por ELVIRA KAUFFMANN contra CARMEN LIZ TERRA FERRAZ, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária ELVIRA KAUFFMANN. Consta na 
Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 010.009.0433-4 (Conf.Av.03). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos 
inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 157.753,44 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 2.944,30 (23/09/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) para 
fevereiro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 118.891,94 (Maio/2020). Dado e Passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 28 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000086-26.2020.8.26.0048. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TARCISO
JOSÉ FERREIRA, Brasileiro, Casado, RG 1.269.470-6, CPF 349.710.179-68, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Hospital São Camilo Sociedade Beneficente São Camilo. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$411.890,02 (Quatrocentos
e onze mil, oitocentos e noventa reais, dois centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Atibaia, aos 28 de agosto de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001298-32.2014.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, FAZ SABER a(o)
J DAVI SILVA CARVALHO ME, nome fantasia DAVI ENXOVAIS, CNPJ 14.892.063/0001-04, que ITAÚ UNIBANCO S/
A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum Cível objetivando a quantia de R$ 53.037,94 (fevereiro/
2014) decorrente da Proposta de Abertura de Conta de Depósito Itaú Pessoa Jurídica e de Contratação de Produtos
e Serviços Empresas 4 Varejo PJ. Encontrando-se a requerida em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supram iferela contestaçã, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 21 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001591-36.2013.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, FAZ SABER a(o) ALTA MULTIMIDIA
PRODUÇOES E COM DE CD E DVD LTDA LTDA ME, CNPJ 08.921.427/0001-34, JOSIANE DE FREITAS VILARIÇO, CPF
326.083.898-80 e ANDERSON DE FREITA VILARIÇO, CPF 399.586.628-09, que HOOME CREDIT LTDA lhe ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 31.005,19 (março/2017), representado pelo Instrumento Particular
de Confissão de Dívida. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sob a quantia bloqueada judicialmente no valor de R$ 890,81. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 21 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0000281-34.2020.8.26.0299. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Prestação de Serviços. Exequente: Fundação São Paulo. Executado: Artur Paranaiba Magalhães. 1ª Vara Cível da
Comarca de Jandira/SP. 1º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0000281-34.2020.8.26.0299.
O Dr. André Luiz Tomasi de Queiróz, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jandira/SP, Faz Saber a Artur
Paranaiba Magalhães (CPF. 412.577.298-37), que nos autos da ação Monitória, ora em fase de cumprimento de
sentença, ajuizada por Fundação São Paulo, entidade mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São
Paulo, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 16.069,92. Estando o executado em
local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra,
ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. Jandira, 08/10/2020.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de JOSÉ BANDEIRA DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 315.716.973-49; e MARIA DAS GRAÇAS DE AQUINO, inscrita no CPF/MF sob o nº 263.553.023-87; bem como dos 
promitentes vendedores FERNANDO SATORI MATSUMORI, inscrito no CPF/MF sob o nº 759.137.638-15; sua mulher NOLIKO SAITA MATSUMORI. O Dr. Renato Guanaes Simões Thomsen, MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por MARIA DAS GRAÇAS DE AQUINO em face de JOSÉ BANDEIRA DE LIMA - Processo nº 1014199-42.2016.8.26.0004 – Controle nº 2112/2016, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.
br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns 
bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 12/11/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior 
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/11/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 07/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) 
e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do 
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento 
da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos que será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE AS PARTES POSSUEM SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 95.143 DO 18º CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um terreno situado na Rua Quatorze, constituído pelo lote nº 107 da quadra I, do Jardim Adelfiore, no distrito de Perus, com área de 175,00m2, 
medindo 7,00 metros de frente para a Rua Quatorze, do lado direito mede 25,00 metros e confina com o lote nº 106, do lado esquerdo, mede 25,00 metros e confina com o lote nº 108, e nos fundos mede 7,00 metros e confina 
com o lote nº 23. Contribuinte nº 187.240.0107-3. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inexistente na Dívida Ativa e não há débitos de IPTU para o exercício atual (17/08/2020). Consta as fls.179 dos autos 
que sobre o terreno, encontra-se uma edificação assobradada com características de uso misto, residencial e comercial, contendo pavimento térreo, dois pavimentos inferiores e porão no embasamento. Consta as fls.26-29 dos 
autos que FERNANDO SATORI MATSUMORI, e sua mulher NOLIKO SAITA MATSUMORI vendeu o imóvel desta matrícula a FRANCISCO BANDEIRA DE LIMA. As fls.34-36 que FRANCISCO BANDEIRA DE LIMA e sua mulher MÁRCIA 
FERREIRA DE LIMA, vendeu o imóvel a JOSÉ BANDEIRA DE LIMA e MARIA DAS GRAÇAS DE AQUINO. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, reais) para dezembro de 2019, 
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 0010645-82.2017.8.26.0004, em 
trâmite na 1ª Vara do Juizado Especial Cível do Foro Regional da Lapa/SP. São Paulo, 21 de agosto de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 12 CM

34ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ESPÓLIO DE INAL PONTES DE CARVALHO, representado por seu inventariante dativo ARMANDO SÁNCHEZ, inscrito na OAB/SP sob o nº 21.825; e SANTA 
PONTES DE CARVALHO, inscrita no CPF/MF sob nº 045.644.308-82, na pessoa de sua curadora CINTHIA SUZANNE KAWATA HABE, inscrita na OAB/SP sob o nº 155.503; bem como dos herdeiros HILDA PONTES DE 
CARVALHO, inscrita no CPF/MF sob nº 045.109.548-08; PATRICIA PONTES DE CARVALHO MATTAR, inscrita no CPF/MF sob nº 039.012.098-75; e seu marido LUIZ FERNANDO NOVAES MATTAR, inscrito no CPF/MF sob 
nº 023.247.388-99; INAL PONTES DE CARVALHO JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob nº  046.309.168-06; e sua mulher LUCIA MARIA GUILGUER PONTES DE CARVALHO, inscrita no CPF/MF sob nº 013.967.728-39; e 
FLAVIO PONTES DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob nº 050.983.318-70. A Dra. Adriana Sachsida Garcia, MM. Juíza de Direito da 34ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO MARRAKESH em face de ESPÓLIO DE INAL PONTES DE CARVALHO e Outra - Processo nº 1117713-14.2016.8.26.0100 - Controle nº 2728/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2020 às 16:00h e se encerrará dia 
12/11/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 12/11/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 04/12/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre 
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. O exequente se vier 
a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem 
será levado a nova praça à custa do exequente (art. 690-A, parágrafo único, do CPC). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 
20.577 DO 13º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Unidade autônoma nº 04, situada no 4º andar ou 6º pavimento do Edifício Marrakesh, Á Rua Professor Arthur Ramos, 
nº 371, nesta Capital, no 20º Subdistrito (Jardim América), com a área útil de 475,13 m2, a área comum de 259,66 m2, na qual está incluída a de 133,26m2, correspondente a três (03) vagas indeterminadas na garagem coletiva 
do edifício, que tocam a esta unidade, e a área total construída de 734,79m2, com a participação da fração ideal de 7,3246% no terreno e demais partes e coisas de propriedade e uso comuns do edifício. O edifício Marrakesh 
acha-se construído em terreno com a área de 1.766,30m2 descrito na matricula nº 10945, do livro dois, deste cartório. Consta na Av. 10 desta matrícula que nos autos do processo nº 2003.61.82.032519-5, em trâmite na 
5ª Vara de Execuções fiscais da Comarca de São Paulo/SP, requerida por FAZENDA NACIONAL contra AGUABRÁS POÇOS ARTESIANOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.12 desta matrícula a 
penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.13 desta matrícula a existência da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 1009247-56.2019.8.26.0152 
em trâmite na 44ª Vara Cível da Comarca da Capital/SP, requerida por PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA contra SANTA PONTES DE CARVALHO. Consta na Av.14 e 15 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução 
Trabalhista, Processo nº 00317008719995020053, em trâmite na 53ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP, requerida por LILIANE LAVOURA BUENO SACHS e Outra contra CORNER PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA e 
Outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária SANTA PONTES DE CARVALHO. Contribuinte nº 083.206.0104-5. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida 
Ativa no valor de R$ 623.277,71 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 44.718,80 (18/09/2020). Consta ás fls.79/80 dos autos que foi decretada a interdição parcial de SANTA PONTES DE CARVALHO. Consta ás 
fls.76/77 dos autos que há processo de inventário 0010353-67.1998.8.26.0100 do ESPÓLIO DE INAL PONTES DE CARVALHO e tem como herdeiros HILDA PONTES DE CARVALHO; PATRICIA PONTES DE CARVALHO MATTAR; INAL 
PONTES DE CARVALHO JUNIOR; e FLAVIO PONTES DE CARVALHO. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 7.056.026,50 (Sete milhões, cinquenta e seis mil, vinte e seis reais e cinquenta centavos) para Setembro de 
2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 750.478,92 (Setembro/2020). São Paulo, 25 de setembro de 2020. Eu, 
escrevente técnico judiciário, conferi. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 3 CM

37ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JOSÉ CARLOS BOLZAN, inscrito no CPF/MF sob o nº 896.735.228-04; bem como sua mulher VERA LÚCIA PIO BOLZAN, inscrita no CPF/MF sob o nº 
273.511.278-08; JOÃO ALBERTO BOLZAN, inscrito no CPF/MF sob o nº 755.591.708-44; bem como sua cônjuge se casado for; FBA FUNDIÇÃO BRASILEIRA DE ALUMÍNIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.889.440/0001-30; RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.858.352/0001-30; e dos coproprietários JOÃO PAULO DE MENDEIROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 888.318.178-68; bem 
como sua cônjuge SÔNIA MARIA PIO MEDEIROS. A Dra. Patrícia Martins Conceição, MM. Juíza de Direito da 37ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão do bem imóvel e bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO PAN S/A em face 
de JOSÉ CARLOS BOLZAN E OUTROS - Processo nº 1089485-63.2015.8.26.0100 – Controle nº 1668/2015, o Leiloeiro Oficial Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, vem por meio desta, retificar o edital de leilão 
publicado no Jornal Diário de São Paulo, em 22/10/2020, para constar que o imóvel será levado a leilão na sua integralidade ou seja: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 10.652 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE MIRANDA/MS – Valor da Avaliação do imóvel: R$ 6.240.000,00 (seis milhões e duzentos e quarenta mil reais) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP.
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SAÚDE

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS - CAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE LICITAÇÕES
Encontram-se abertos no Gabinete, os seguintes pregões:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 406/2020-SMS.G, processo 6018.2020/0062341-9, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de COMPRESSA 
CIRÚRGICA, MARCADOR RADIOPACO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL E ALGODÃO 
HIDROFILO, BOLAS, para a Coordenadoria de Administração e Suprimentos 
- CAS, Divisão de Licitação, Pesquisa de Preços e Compras/Grupo Técnico de 
Compras - GTC/Área Técnica de Material Médico Hospitalar, do tipo menor preço. 
A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 9 horas 
do dia 13 de novembro de 2020, pelo endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo 
da 5ª Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 407/2020-SMS.G, processo 6018.2020/0065578-7, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de SOLUÇÕES 
PARENTERAIS DE PEQUENO VOLUME IV, para a Coordenadoria de 
Administração e Suprimentos - CAS, Divisão de Suprimentos/Grupo Técnico de 
Compras - GTC/Área Técnica de Medicamentos, do tipo menor preço. A abertura/
realização da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 9 horas do dia  
16 de novembro de 2020, pelo endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da  
5ª Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 412/2020-SMS.G, processo 6018.2020/0071032-0, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de REPOSITOR 
HIDROELETROLÍTICO, VITAMINA E ANTI-INFECCIOSOS, para a Coordenadoria 
de Administração e Suprimentos - CAS, Divisão de Suprimentos/Grupo Técnico  
de Compras - GTC/Área Técnica de Medicamentos, do tipo menor preço. A abertura/
realização da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 9h30min do dia  
12 de novembro de 2020, pelo endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da  
3ª Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Os documentos referentes às propostas comerciais e anexos, das empresas 
interessadas, deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema, 
www.comprasnet.gov.br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.
RETIRADA DE EDITAIS
Os editais dos pregões acima poderão ser consultados e/ou obtidos nos endereços: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br; www.comprasnet.gov.br, quando 
pregão eletrônico; ou, no gabinete da Secretaria Municipal da Saúde, na Rua 
General Jardim, 36 - 3º andar - Vila Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-010, 
mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de reprografia do edital, 
através do DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.

    

SAÚDE

PROCESSO: 6018.2020/0073645-0
AVISO DE LICITAÇÃO
Data de Publicação: 29/10/2020
Contrato de Empréstimo nº 4641/OC-BR
Edital nº LPN 003/2020
A Prefeitura do Município de São Paulo recebeu um empréstimo do Banco  
Interamericano de Desenvolvimento em diversas moedas, no montante de US$ 
100.000.000,00 (cem milhões de dólares), para o financiamento do projeto de 
reestruturação e qualificação das redes assistenciais da Cidade de São Paulo, Avança 
Saúde - São Paulo, e pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos decorrentes 
do contrato para execução de obra de construção do equipamento de Saúde para 
implantação de Unidade Básica de Saúde Integrada Elisa Maria. A licitação está  
aberta a todos os Concorrentes oriundos de países elegíveis do Banco.
A Prefeitura do Município de São Paulo por intermediário da Secretaria Municipal da 
Saúde - Unidade de Coordenação do Projeto Avança Saúde - São Paulo, convida as 
Empresas interessadas a apresentarem propostas para a execução da obra de 
Construção do equipamento de saúde para implantação de Unidade Básica de Saúde 
Integrada Elisa Maria.
O Edital, bem como seus anexos, poderá ser retirado, em mídia digital, na Secretaria 
Municipal da Saúde, na Rua General Jardim, 36 - 9º andar - Vila Buarque, CEP 
01223-010, junto à Unidade de Coordenação do Projeto Avança Saúde - São Paulo.
As empresas interessadas poderão obter mais informações por meio do endereço 
eletrônico: smsbidavancasaude@prefeitura.sp.gov.br e pelo telefone: (11) 3397-2345, 
das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
As propostas deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Saúde situada à Rua 
General Jardim, 36 - 9º andar - Vila Buarque, CEP 01223-010, na Unidade de 
Coordenação do Projeto Avança Saúde São Paulo, até às 16h00 do dia 13 de 
novembro de 2020, acompanhadas de Garantia de Proposta no valor de 3% do 
orçamento-base, ou seja R$155.252,10 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e 
cinquenta dois reais e dez centavos) e serão abertas imediatamente na presença dos 
interessados que desejarem assistir à cerimônia de abertura.
Devido as precauções que vêm sendo tomadas em decorrência da Pandemia do 
Coronavírus, informamos aos interessados que a Unidade de Coordenação do 
Projeto criou página no “Facebook” - UCP Avança Saúde São Paulo - Sms-Sp/BID 
- e que a Sessão de Abertura das Propostas da LPN 003/2020, entregues dentro 
do prazo previsto será transmitida por “live” e serão mantidas gravadas  
na página: https://www.facebook.com/UCP-Avan%C3%A7a-Sa%C3% 
BAde-S%C3%A3o-Paulo-Sms-SpBID-105932181059230/.
Desta forma, considerando que a participação da referida Sessão de Abertura das 
Propostas não é obrigatória e que a mesma será gravada, as empresas interessadas 
em participar do certame poderão entregar sua Proposta no local indicado na SDP e 
acompanhar a abertura das mesmas pela internet, evitando assim aglomeração de 
pessoas.
O Concorrente poderá apresentar proposta individualmente ou como participante de 
Joint-Venture e/ou Consórcio.
Prefeitura do Município de São Paulo.
Secretaria Municipal da Saúde.
Unidade de Coordenação do Projeto Avança Saúde.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010024-02.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADALBERTO DE ALMEIDA JALES ME, CNPJ 59.913.921/0001-98, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO SANTANDER ( BRASIL ) S/A. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 353.034,34 (abril/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1072708-61.2019.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Diego Moreschi (CPF. 041.406.879-32), que
Fundação Getúlio Vargas lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
11.973,96 (julho de 2019), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei.
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     EDUCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/SME/2020
PROCESSO ELETRÔNICO nº 6016.2020/0068237-6 - Contratação de estudos 
técnicos e assessoria para a elaboração do Diagnóstico Técnico Legal e Plano de Ação 
com objetivo de diagnosticar as necessidades legais, executivas e adequações físicas 
para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) de 1.842 (um mil 
oitocentos e quarenta e duas) edificações da Secretaria Municipal de Educação do 
município de São Paulo/SP.
Acha-se alterada a data da licitação em epígrafe, que será realizada às 10h30 do dia 
13.11.2020.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, até o último dia que anteceder a abertura, 
mediante recolhimento de guia de arrecadação, ou através a apresentação de pen-drive 
para gravação na COMPS - Núcleo de Licitação e Contratos - Rua Dr. Diogo de Faria, 1247 
- sala 316 - Vila Clementino, ou através da internet pelo site www.comprasnet.gov.br e 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, bem como, as cópias do Edital estarão 
expostas no mural do Núcleo de Licitação.

 

     EDUCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/SME/2020
PROCESSO ELETRÔNICO nº 6016.2020/0026527-9 - Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte mediante locação de 22 (vinte e 
dois) veículos seminovos (até 3 anos de uso), com quilometragem livre, com condutor 
e combustível em caráter não eventual, destinados ao transporte de pessoas, para 
apoio às suas atividades técnico-administrativas, conforme parâmetros estabelecidos 
no CadTerc.
Acha-se alterada a data da licitação em epígrafe, que será realizada às 10h30 do dia 
16.11.2020.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, até o último dia que anteceder a abertura, 
mediante recolhimento de guia de arrecadação, ou através a apresentação de pen-drive 
para gravação na COMPS - Núcleo de Licitação e Contratos - Rua Dr. Diogo de Faria, 1247 
- sala 316 - Vila Clementino, ou através da internet pelo site www.comprasnet.gov.br e 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, bem como, as cópias do Edital estarão 
expostas no mural do Núcleo de Licitação.

Usina São Luiz S/A
CNPJ 53.408.860/0001-25

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: De acordo com as exigências legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas, as demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais findos em 31 de março de 2020 e 2019. A Diretoria
agradece a todos os seus colaboradores e coloca-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos. Ourinhos - SP, 27 de outubro de 2020.

Ativo 31.03.20 31.03.19
Circulante  222.822  152.153
 Caixa e Equivalntes de Caixa  141.014  89.108
 Contas a receber de clientes  119  196
 Contas correntes - Cooperativa  66.630  46.314
 Estoques  5.814  6.960
 Adiantamento a Fornecedores  5.660  7.860
 Impostos a Recuperar  3.585  1.715
Não Circulante  225.455  212.157
Realizável a longo prazo
 Depósitos judiciais  6.996  1.095
 Impostos a recuperar  1.560  1.519
 Investimentos  6.799  6.799
 Imobilizado  209.921  202.668
 Intangível  179  76

Total do Ativo  448.277  364.310

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Liquido - em milhares de Reais
Reserva de Reserva Lucros Ajuste de Dividendos Reserva

Capital Reserva Investimentos de lucros Acumu- Avaliaçao Adicionais de Lucros
Social Legal para Expansão a Realizar lados Patrimonial Propostos a Destinar Total

Saldos em 31 de março de 2018  78.000  2.681  10.559  10.145  -  53.549  20.000  27.522  202.456
Distribuição de dividendos adicionais
do exercício anterior: - - - -  (10.000) -  (20.000)  (30.000)
 Dividendos adicionais - - - - - - - (20.000)  (20.000)
Realização do custo atribuído - - - -  2.901  (2.901)  - - -
Realização de impostos diferidos sobre avaliação
Lucro líquido do exercício - - - -  45.470 - - -  45.470
Destinações do lucro líquido:
 Juros sobre capital próprio-Lei nº 9249/95 - - - -  (7.350)  (7.350)
Dividendos adicionais propostos - - - -  (25.000)  25.000  -
Reserva legal -  2.425 - -  (2.425)  - - - -
Reserva de lucros à realizar - - -  (126)  126  - - - -
Reserva de lucros à destinar - - - - (3.722)  3.722  -
Saldos em 31 de março de 2019  78.000  5.106  10.559  10.019  (0)  50.648  25.000  11.244  190.576
Distribuição de dividendos adicionais
do exercício anterior:
 Dividendos adicionais - - - - - - - - -
 Reversão da reserva de investimentos - -  (10.559) - -  10.559  -
 Dividendos pagos - - - -  (28.197)  (25.000)  (11.803)  (65.000)
Realização do custo atribuído - - - -  2.672  (2.672)  - - -
Realização de impostos diferidos sobre avaliação
Lucro líquido do exercício - - - -  84.286 - - -  84.286
Destinações do lucro líquido:
 Juros sobre capital próprio-Lei nº 9249/95 - - - -  (6.400) - - -  (6.400)
Dividendos adicionais propostos - - - - (25.000) -  25.000  - -
Reserva legal -  4.355 - -  (4.355) -  - - -
Reserva de lucros à realizar - - -  (149)  149  - - - -
Reserva de lucros à destinar - - - -  (23.155) -  23.155  -
Saldos em 31 de março de 2020  78.000  9.461  -  9.870  (0)  47.976  25.000  33.155  203.462

Demonstrações de Resultados - Em milhares de Reais
31.03.20 31.03.19

Receita Operacional Liquida 408.254 336.817
Custo dos Produtos Vendidos (273.929) (242.310)
Lucro Operacional Bruto 134.325 94.507
Receitas (despesas) operacionais
 Vendas (17.631) (17.317)
 Administrativas e gerais (32.608) (34.450)
 Provisões (22.120) -
 Outras receitas operacionais 47.860 14.736
Lucro antes das Financeiras 109.826 57.477
 Receitas Financeiras 4.912 7.744
 Despesas Financeiras (7.029) (8.167)
Financeiras Líquidas (2.117) (423)
Resultado antes do IR e CS 107.709 57.054
 Imposto de renda e contribuição social - corrente (24.876) (13.605)
 Imposto de renda e contribuição social - diferido 1.453 2.021
Lucro Liquido do Período 84.286 45.470
Lucro Liquido por Ação - R$ 1,30 0,70

Demonstrações de Resultados Abrangentes - Em milhares de Reais
31.03.20 31.03.19

Lucro líquido do exercício 84.286 45.470
Resultado abrangente do exercício 84.286 45.470

Passivo 31.03.20 31.03.19
Circulante  53.047  35.078
 Fornecedores de cana e diversos  22.578  17.007
 Empréstimos e financiamentos  15.083  10.211
 Adiantmento de produção - Cooperativa  764  764
 Salários e cont. sociais a pagar  3.975  3.600
 Impostos e contribuições a recolher  10.552  3.353
 Outras contas a pagar  95  142
Não Circulante  191.766  138.655
 Empréstimos e financiamentos  94.641  53.825
 Adiantmento de produção - Cooperativa  35.780  38.971
 Mútuo - Cooperativa  5.506  6.522
 Provisão para contingências  26.039  8.085
 Passivos fiscais diferidos  29.800  31.253
Patrimônio Líquido  203.464  190.577
 Capital social  78.000  78.000
 Reserva legal  9.462  5.106
 Reserva Invest. Expansão  -  10.559
 Reserva de Lucros a Realizar  9.870  10.019
 Ajuste de Avaliação Patrimonial  47.977  50.648
 Dividendos adicionais propostos  25.000  25.000
 Reserva de Lucros a Destinar  33.155  11.244
Total do Passivo  448.277  364.310

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - em milhares de Reais
Atividades operacionais 31.03.20 31.03.19
Lucro líquido do exercício  84.286  45.470
Ajustes
Depreciação e amortização  8.817  8.674
Imposto de renda e contribuição social  23.423  11.585
 Provisões  17.954  7.182
Juros prov. de empréstimo e financiamentos  900  7.055
Variações nos ativos e passivos:
 Contas a receber de clientes  77  (117)
 Contas a receber - Cooperativa  (20.316)  40.036
 Estoques  1.146  (503)
 Adiantamento a fornecedores  2.200  (4.208)
 Impostos a recuperar  (1.870)  2.384
 Depósitos judiciais  (5.901)  (210)
 Fornecedores de cana e diversos  5.571  3.067
 Salários e cont. sociais a pagar  375  (112)
 Impostos a recolher  7.198  (6.272)
 Outras contas a pagar  (47)  80
Caixa geradas nas atividades operacionais  123.813  114.110
Juros pagos  (4.016)  (6.155)
Imposto de renda e contribuição social pagos  (16.423)  (12.586)
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais  103.374  95.368
Fluxo de Caixa de atividades de invesitmentos
Aquisição de imobilizado  (16.069)  (62.476)
Aquisição de intangível  (103)  (60)
Investimentos - -
Caixa geradas nas atividades investimento  (16.172)  (62.536)
Atividades de financiamentos
Variação de obrigações com a Cooperativa  (7.146)  (13.817)
Empréstimos e financiamentos tomados  100.000  -
Pagamento de empréstimos e financiamentos  (56.750)  (4.379)
Pagamento de lucros e juros sobre o capital próprio  (71.400)  (57.350)
Caixa gerado nas atividades de financiamento  (35.296)  (75.546)
Aumento/Redução nas disponibilidades  51.906  (42.714)
Disponibilidades no ínicio do exercício  89.108  131.822
Disponibilidades ao final do exercício  141.014  89.108

As Demonstrações Financeiras com as Notas Explicativas na íntegra encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede da Sociedade.

João Luiz Quagliato Neto - Diretor Presidente; Roque Quagliato - Diretor Vice-Presidente; Orlando Quagliato Neto - Diretor de Manutenção

Automotiva; Francisco Eroídes Quagliato Filho - Diretor Administrativo; Adriana Maria Quagliato Vessoni - Diretora Financeira;

João Carlos Rollim Vessoni - Diretor Industrial; Paulo Fernando Couto - Contador CRC 1SP125.594/O-0

Balanços Patrimoniais - em milhares de Reais

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 
 Decisão da Prefeita

Processo Licitatório 166/2020

Pregão 68/2020
OBJETO: Contratação de empresa qualificada objetivando 
o Registro de Preços para prestação de serviço transporte e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, coletados no 
Município, incluindo transporte, com fornecimento de veículos,
equipamentos, materiais e mão de obra. Resolve, por bem, 
suspender “sine die” a data prevista para o recebimento e 
julgamento das propostas, em função de pedido de escla-
recimentos da empresa NOVA ALTA PAULISTA AMBIENTAL, 
protocolizado sob nº16361/1/2020, datado em 28/10/2020. 
Andradina, 29 de outubro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1000739-80.2018.8.26.0565. A Dra. Érika Ricci, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, Faz Saber a Daniele Carneiro Gonzaga (CPF 404.678.288-90),
que Universidade Municipal de São Caetano do Sul lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
2.547,27 (agosto de 2020), representada pelo contrato de prestação de serviço de educação e ensino. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041638-09.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Maria Conceição Queiroz do Nascimento (CPF. 044.688.538-08), que a ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 27.502,14 (outubro de 2020). Estando a executada em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009184-95.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Luiz Hiroyuki Maeda (CPF. 006.237.528-83), que Condomínio Edifício Parthenon lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 59.326,97 (julho de 2016), representada despesas e contribuições condominiais corres-
pondentes ao imóvel designado por apartamento tipo nº 71, localizado no 7º pavimento do Edifício Parthenon, situado na Rua Carlos
Thiago Pereira, nº 915, Jardim da Saúde. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.

11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP.  DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 1068135-14.2018.8.26.0100. Classe
– Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Fundação Getulio Vargas. Requerido:
Renata Pinto Bravo Reis. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da
parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 201, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ
SABER a Renata Pinto Bravo Reis, E outros(as), domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação
Cobrança pelo rito comum por Fundação Getulio Vargas, alegando em síntese que firmou contrato de prestação de
serviços educacionais à ré, que não adimpliu com sua contrapartida contratual, sendo devidos os valores de R$
18.154,24 (para 06/2018). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a
parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 167,37, providenciando, no mais, a publicação
do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São
Paulo, 16 de outubro de 2020. Dimitrios Zarvos Varellis. Juiz de Direito.

PUBLICIDADE LEGAL

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO



DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 30 DE OUTUBRO DE 2020 237DIÁRIO DE S. PAULO - TERÇA-FEIRA / 11 DE FEVEREIRO DE 2020

15 BOM DIA - SEGUNDA / 14  DE JANEIRO DE 2019

passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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Romance controverso
de Vladimir Nabokov

3/erê — poá. 4/chai. 6/beirar — lolita. 8/cadeados.

ARIES - 21/03 a 20/04
O dia pode começar tenso e você dever ter bastante cuidado para não se indispor com ninguém no trabalho. 
A Lua em quadratura com Saturno e Plutão pode dar uma turbinada desnecessária na sua falta de paciência 
e autoritarismo. Tome seu paracetaloka, controle as suas reações e esforce-se para não bater de frente com 
ninguém especialmente com chefes ou pessoas que tenham alguma autoridade. A Lua em oposição com 
Mercúrio também pede que você melhore o diálogo com colegas de equipe ou com um(a) sócio(a). Tente 
equilibrar melhor os seus interesses com os dos outros. Nas finanças, pode ter boas chances de aumentar 
seus ganhos no fim do dia. No amor, quem está livre vai escolher a dedo o crush nas paqueras, errado não 
tá né? Se você já encontrou a sua cara-metade, Mercúrio em movimento contrário pode causar algumas 
brigas e discussões. Pegue leve com as cobranças e com o ciúme, ok?

TOURO - 21/04 a 20/05
Sextou, Touro! Tá cansada, né, minha filha! E olha, o cansaço da semana deve pesar mais nesta sexta-feira e 
você ainda pode sentir certa dificuldade para se concentrar nas tarefas. A Lua em quadratura com Plutão e 
Saturno na sua Casa 9 também sugere que pode ter algumas pendências relacionadas à Justiça. Tente não 
se abater e enfrente os desafios com serenidade. Mercúrio retrógrado aconselha você a cuidar melhor da 
sua saúde. Evite assumir mais compromissos do que pode aguentar: respeite os limites do seu corpo e da 
sua mente. O amor pede discrição. Evite comentar suas conquistas ou seus problemas amorosos com os 
outros, ainda mais se estiver num lancinho com alguém conhecido ou do trabalho. À noite, a Lua entrará em 
Touro vai dar uma turbinada no seu ânimo. Use todo seu charme para seduzir e encantar o mozão.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Os astros alertam que você pode ter alguma decepção com colegas ou amigos, especialmente no período 
da manhã. Além disso, a Lua na Casa 11 indica que seu trabalho vai render mais se puder agir com autonomia, 
sem depender do apoio de ninguém. À tarde, pode receber dicas ou conselhos interessantes, mas saiba 
separar o joio do trigo e só siga aquilo que considerar realmente produtivo para você. Sextou e pode bater 
aquela vontade de encontrar a turma e sair para paquerar, mas ainda não vale a pena correr riscos desne-
cessários em aglomerações. Recuse convites e prefira manter contato virtual com seus amigos se quiser 
ficar bem longe do coronga. À noite, a Lua na Casa 12 incentivará você a se recolher. Respeite o desejo de 
ficar de boas no seu canto. A dois, um pouco de privacidade fará bem e vai reforçar a cumplicidade do casal.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Quem trabalha em equipe ou em sociedade vai precisar de muito jogo de cintura nesta sexta-feira. O clima 
pode ficar tenso nas parcerias, ainda mais se você tentar impor o seu ritmo ou as suas vontades. A Lua em 
quadratura com Saturno e Plutão alerta que caberá a você ceder um pouco para encontrar um meio-termo 
e manter as relações em paz. À tarde, a família pode se opor a um projeto seu ou pode cobrar que você tem 
estado muito ausente. Saiba ouvir e esforce-se para conversar sem brigar. Mais tarde, a Lua ingressa na 
Casa 11 e estimula as amizades. Você pode ter uma boa chance de conhecer gente nova e ampliar seu círculo 
social, mas fique longe das aglomerações: pense na sua saúde. O romance vai exigir muita paciência e boa 
vontade. Contorne as diferenças sem tretar.

LEÃO - 22/07 a 22/08
A Lua na Casa 9 desperta seu espírito aventureiro e aumenta o desejo de experimentar coisas novas. Isso 
pode fazer você se sentir muito pelo trabalho e pelos compromissos de rotina. Porém, não dá para jogar 
tudo para o alto, então, o jeito é aceitar as suas responsabilidades e mostrar que pode dar conta do recado. 
À tarde, você pode ter alguma dificuldade para fazer contato com alguém que está longe, mas persista para 
eliminar as preocupações. A Lua na Casa 10 pode aumentar a sua vaidade à noite e você vai se preocupar 
mais com a própria aparência. Mais ainda se estiver de olho em um crush e quiser impressionar. Quem vive 
uma relação estável deve melhorar o diálogo e acertar os ponteiros com quem ama. Boa noite para fazer 
planos e definir algumas metas para o futuro do casal.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Eita, Virgem, sextou, mas não recomendo. Mercúrio retrógrado na sua Casa das Finanças alerta que você 
pode ter alguns gastos inesperados nesta sexta-feira. Ou pode perder dinheiro em apostas e investimen-
tos arriscados. A Lua em quadratura com Saturno e Plutão reforça este alerta e avisa que é melhor não 
contar demais com a sorte quando o assunto envolver dinheiro. O convívio com colegas também pode ficar 
tenso e será preciso controlar bem as suas reações para não brigar, valeu? No campo sentimental, a Lua 
realça seu charme e seu poder de sedução, mas as coisas podem não sair exatamente como você gostaria 
na conquista. Deixe claro o que quer para não se frustrar mais tarde. No romance, cercas críticas podem 
magoar quem ama, por isso, pegue leve com as cobranças. Invista na intimidade e explore mais a seu lado 
sensuellen.

LIBRA - 23/09 a 22/10
 Lua e Marte na Casa 7 despertam seu espírito de cooperação, o que combina bem com o jeito naturalmente 
sociável de Libra - sempre preocupado em se dar bem com todo mundo. Una o útil ao agradável e invista no 
trabalho em equipe. Somar forças com os colegas vai deixar seu dia muito mais produtivo e garantirá que 
todos alcancem suas metas mais rápido. Também é um bom momento para formar sociedade com alguém 
de confiança. Na hora de dividir as tarefas e negociar a divisão de lucros, evite discussões: converse sem 
brigar, ainda mais se a parceria for com parentes. Sua vida afetiva promete fortes emoções. Lua e Marte 
em conjunção aumentam o seu poder de seducência e seu desejo de embarcar em um romance duradouro. 
Na vida a dois, o céu promete muita paixão e prazer. Não deixe a família interferir. Se insistirem, peça para 
pagarem seus boletos.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Prepare-se para um dia de bastante trabalho. Lua e Marte na Casa 6 indicam que terá muitos compromis-
sos, decisões e atitudes importantes para tomar hoje. Mas como Marte está em movimento contrário, é 
bom controlar o seu lado mais autoritário para não se desentender com chefes, colegas e clientes. O astro 
também alerta para ter cautela ao dirigir, operar máquinas e ferramentas: sua impaciência pode causar aci-
dentes. Zele pelo seu bem-estar, ok? Júpiter na Casa 3 também vai deixar você muito falante. Cuidado para 
não levar bronca por conversar demais. No amor, quem está livre vai preferir paquerar e se envolver com 
um crush que já conhece e com quem já tem um bom relacionamento. Na união, vai apoiar e ajudar o par em 
tudo que puder. Evitem conversar ou decidir sobre assuntos polêmicos hoje.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Sagita, controlar os gastos pode ser o seu maior desafio nesta sexta-feira. Júpiter, Saturno e Plutão estão 
estacionados na sua Casa 2 e formarão aspectos tensos com a Lua ao longo do dia. Se não tomar seu para-
cetaloka direitinho e controlar seus impulsos, você pode acabar esbanjando seu dinheiro e gastando além da 
conta. Em vez de torrar com supérfluos, que tal economizar e fazer uma poupança para realizar um sonho 
de consumo maior e mais desejado? Pense nisso! No trabalho, explore a sua criatividade, inclusive para fa-
zer uma grana extra. A Lua no seu paraíso astral deixa seu charme irresistível, mas você fará exigências e só 
vai se envolver se sentir firmeza em alguém. Na vida a dois, evite discutir por problemas financeiros ou por 
ciúme. Em vez disso, demonstre mais o seu amor. À noite, ajudar o par em uma tarefa pode ser gratificante.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Caprica, que tal se abrir um pouco mais para a família? A Lua na Casa 4 acentua o seu carinho pelos pa-
rentes. Mas Saturno e Plutão na Casa1 deixam você ainda mais reservadx do que já é. Terá que se esforçar 
um pouco para abrir seu coração e demonstrar um pouco mais o seu amor pelos parentes. Comente seus 
planos e projetos para o futuro, fale da sua carreira. Mesmo que enfrente alguns questionamentos, responda 
numa boa. Pode até se surpreender com o apoio de alguém. Nos assuntos do coração, você vai sentir segu-
rança do que quer e vai deixar isso claro a quem quiser se aproximar. Quem já tem um mozão, talvez tenha 
que repensar alguns planos ou resolver alguns problemas ao longo do dia. Mas à noite, a Lua chega ao seu 
paraíso astral e promete momentos de muito carinho e romantismo com seu bem.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
Sextou, mas não recomendo! O céu está tenso e você pode ter muita dificuldade para explicar suas ideias e 
opiniões. Por isso, procure manter a discrição no trabalho e ficar mais de boas hoje. Se tiver que participar 
de reuniões, debates ou fazer acordos com alguém, não tenha pressa para falar. Escolha bem as palavras, 
pois isso vai ajudar a evitar alguns conflitos. Mercúrio retrógrado na Casa 9 também pode tirar um pouco 
a sua concentração no serviço ou nos estudos: tente evitar as distrações. No amor, quem está livre pode 
estar com o coração “fechado para balanço” e, nesse caso, você só vai investir num romance se sentir que 
encontrou alguém que realmente combine com você. Na vida a dois, talvez precisem ter uma conversa mais 
longa e delicada, mas não abra mão do diálogo. À noite, um programa caseiro deve fazer bem ao casal.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Você pode ter algumas preocupações com grana hoje. Pode receber uma multa, ter que pagar algum impos-
to, algo que não poderá evitar. Tá amarrado! Procure resolver isso sem contar muito com amigos ou pessoas 
próximas. A Lua em quadratura com Plutão e Saturno indica que é melhor não misturar amizade com dinhei-
ro, pois isso pode trazer mais problemas do que soluções. À noite, a Lua vai acentuar a sua criatividade e 
pode trazer boas ideias para ganhar dinheiro e resolver seus assuntos. Na área afetiva, você está seducente 
e vai usar as palavras certas para envolver quem deseja. Mas terá que controlar a sua possessividade e 
pegar leve com as cobranças se quiser se entender com o mozão. É uma boa noite par dialogar e acertar os 
ponteiros com seu love. Depois, apimente o sexo.



DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 30 DE OUTUBRO DE 202024 5BOM DIA - SEGUNDA/ 22 DE OUTUBRO DE  2018


